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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 23.01.I0IPE 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.52012002, Lei 
Complementar no 12312006, Decreto Federal e 10.024/2019 e, subsidiariamente, da Lei 
n°8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Pregoeiro, Sr. JOSÉ 
BARBOSA XAVIER JÚNIOR, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Regime de Execução: Indireta. 
Critério de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla Participação — Poderão participar desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam às 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 
de 	Referência, 	mediante 	prévio 	credenciamento 
perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL www.bIl.orq.br  

órgão gerenciador Secretaria de lnfraestrutura. 

órgãos participantes 

Secretaria de Chefia de Gabinete. 
Procuradoria Geral do Município. 
Secretaria de Planejamento e Gestão 
Secretaria de Finanças. 
Secretaria 	de 	Desenvolvimento 	Econômico, 
Inovação e Turismo 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e 
Recursos Hídricos. 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Assistência Social, Diretos Humanos 
e Habitação 
Secretaria de Educação Básica 
Secretaria de Esportes e Juventude. 
Secretaria de Cultura 
Secretaria de Relações Institucionais 
Autarquia 	Municipal de Transito de Itapipoca - 
AMTI. 
Instituto 	de 	Meio Ambiente 	do 	uqcipio de 
Itapipoca — MMI 	/ 	\ 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de Itapipoca - ITAPREV 

> DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Limite 	para 	acolhimento 
Propostas até: 

das 
Até as 08:30 horas do dia 21/0712023 

Abertura das Propostas: Às 09:00 horas do dia 21/07/2023 
Inicio 	da 	Sessão 	de 
Preços: 

Disputa de Às 10:00 horas do dia 21/07/2023 

Endereço Eletrônico de Disputa: https://bllcompras.com/Home/Loqin  
Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: https://blLorQ.br/cadastro/  

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto o "registro de preços visando futura 
e eventual contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de 
equipamentos e hardwares, instalação e manutenção de plataforma integrada de 
suporte operacional para telemetria e controle externo de veículos via satélite por 
GPS/GSMIGPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso 
de cartões magnéticos e/ou tecnologia similar, como meio de intermediação do 
pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), bem como de 
peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em 
rede de estabelecimentos credenciados da Contratada, visando atender as 
necessidades das Secretarias do município de Itapipoca-CE", conforme 
especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas nas 
especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os 
requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital. 
1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
httos://bllcompras.ora.br  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DO VALOR ESTIMADO. 

2.1. O valor global estimado de acordo com o preço de mercado para 
constantes do LOTES 01 e 02, indicados no Termo de Referência de 

os serviços 
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VALOR TOTAL DO LOTE 01 — R$ 484.773,89 quatrocentos e oitenta e quatro mil, 
setecentos e setenta e três reais e oitenta e nove centavos) 

VALOR DO LOTE 02 (itens 1, 2 e 3)- R$ 1.633.009,38 (um milhão, seiscentos e trinta 
e três mil, nove reais e trinta e oito centavos). 

VALOR DO LOTE 02 (itens 4 e 5) 

Valor médio 
R5 30.965.539,20 (trinta milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e 
nove reais e vinte centavos) 

Taxa de administração (media) 1,85% 

RS 572.862,48 (quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos). 

Valor com taxa de administração: R$ 31.538.401.68 (trinta e um milhões, quinhentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e um reais e sessenta e oito centavos). 

TOTAL DO LOTE 02- R$ 33.171.411,06 (trinta e três milhões, cento e setenta e um mil, 
quatrocentos e onze reais e seis centavos) 

VALOR TOTAL GERAL: RS 33.656.184,95 (trinta e três milhões, seiscentos e cinquenta 
e seis mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a pagar estão 
definidos no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 
2.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela (s) fonte (s) de recursos 
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços). 
2.2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou 
seja, não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 20, do art. 
7° do Decreto Municipal n°010/2017). 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema "BLL". provido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
HTTPS://bllcompras.com/Home/Loqin). 
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas ju't 
Licitações do Brasil - BLL,qo endereço eletrnico HTTPS;//bllcom • ras 	/co e: da .tr 
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também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou á Prefeitura Municipal de Itapipoca responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
3.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que 
atenda aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. deverá informar essa 
condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo esta informação requisito 
indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
3.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, empresas que se 
enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem 
impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido 
declaradas inidõneas por qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a 
reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de Itapipoca como proprietário, acionista, gerente. 
administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 
c) Estejam constitu idas sob a forma de consórcio; 
d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou 
extrajudicial já foi concedida ou homologada, respectivarnente, na forma prevista na Lei n° 
11.101/2005, desde que tenham capacidade econômica financeira; 
f) Nas vedações previstas no art. 90  da Lei n°8.666/93 e alterações. 

3.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (http:/Asww.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade  admfconsultar requerido.php); 
C) 	Certidão Negativa de licitante Inidõneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
(https:f/contas. teu. qov.br/ordsíf?p=INABILITADO:CERTIDAO:O);  
d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(https://www.tce.ce.qovbr/cidadaoIimQedidos-de-contratar-com-administracao-publica)   
3.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empres icitantee tam.;g 
em nome de seus sóciçis çnajoritários, por força do art. 12 da Lei ;.4291 '92, •ue 
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dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
3.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento às condições de 
participação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 13 deste edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital para abertura da sessão pública, sendo que o recebimento de propostas e 
documentos de habilitação será encerrado automaticamente quando da abertura da 
sessão pública. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, no sistema eletrônico BLL - site 
HTTPS://bllcompras.com/HomefLoqin  

4.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.4, Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123. de 2006. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário do item/lote; 
5.1.2. Marca, conforme ocaso; 
5.1.3. Modelo, conforme o casq. 
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5.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR 
UNITÁRIO DO TEM/LOTE, com até 02 (duas) casas decimais, já considerados e inclusos 
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
(DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO LOTE). 
5.2.1. Para os itens do Lote 02 que tratarem de taxa de administração, não serão 
aceitos percentuais negativos (desconto), devendo o licitante informar o valor global 
do item em real (R$), já com a aplicação da taxa ofertada. 
5.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento. 
5.2.3. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
5.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação da 
proposta. na  ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser 
utilizada a expressão "Marca Própria" no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de 
prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão 	 no preenchimento 
da marca em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste 
Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 
https:/Jbllcompras.com/Home/Loqin   

6.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o licitante. 
7.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, tendo 
em vista que somente as propqstap classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 
envio de lances. 
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8. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

8.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao sistema 
eletrônico para envio de lances. 

8.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro, e do valor consignado. 

8.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor qlobal do lote. 

8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará 
os autores dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 

8.11. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio 
https://bllcompras.com/Home/Loqin  

8.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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9.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

9.9. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência. 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) No país; 
b) Por empresas brasileiras: 
c) Por empresas que invistam em pesq 	e no desenvolvimento de 
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9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

9,1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes. procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

9.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar n° 123/2006, e, por conseguinte, serão convocadas as demais 
licitantes na mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

9.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no momento de seu 
cadastro no sistema, conforme item 3.1.4 deste Edital. 

  



/ 

o 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
9.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

10. DA NEGOCIAÇÃO. 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
nos termos do item 12 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

11. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições no item 13 deste Edital. 

11.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

11.2.1. Serão analisados os valores global dos lotes, bem como os valores unitários 
de cada item que compõem os lotes, para verificar se dos valores se encontra dentro 
do preço de referência. Caso haja alguma divergâncïa será solicitada a devida 
correção. 

11.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado na Planilha Orçamentária constante no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequivel. 
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licitação não tenha 6stabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

11.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

11.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo 24 (vinte e Quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

11.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, nos termos do item 10 
deste Edital. 

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação pelA,siptema da eventual ocorrência do empate ficto, 
nos termos do item 09 deste Edital 
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1110. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
documentação habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no item 

13 deste Edital. 

11.11. Se o licitante melhor classificado não atender ás exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na  ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste Edital. 

11.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapipoca para 
orientar sua decisão. 

11.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será assegurado à 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma restrição referente à 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, conforme 
disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

1113.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito á contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 dc com o § 
20. do art. 64 da Lei 8.66611993 e suas alterações. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, deverá 
ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrõnico, deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada, 
devendo a última folha ser assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação. 

12.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste Edital, 
contendo: 

12,2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada itemilote constante no Anexo 1 (Termo 
de Referência), em conformidade com todas as demais exigências deste Edital e seus 
Anexos. 

12.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, expressos em moeda corrente 
nacional, e valor global por extenso. 

12.2.3. Marca, modelo (conforme ocaso), 4cação do número do item/lote, quantitativos: 
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12.2.4. Dados do j,roponente. os quais compreendem: Razão Social, CNPJ, dados 
bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail; 

12.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, número de identidade 
e CPF, telefone e e-mail; 
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12.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade superior; 

12.2.7. Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei n°. 8.078 
de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cujo prazo será considerado a partir da 
data de recebimento dos produtos: 

12.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas ou que 
estabeleça vínculo á proposta de outro licitante. 

12.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com os 
dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo o licitante 
contatado para que realize as devidas correções. 

12.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos e 
serão levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13. DA HABILITAÇÃO. 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até 
a abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste 
edital, por meio eletrônico via plataforma BLL", juntamente à proposta de preços. O(s) 
documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), 
deverá(ão) ser autenticado(s) ou assinados de forma digital de acordo com a Medida 
Provisória 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, sob pena de inabilitação. 

13.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

13.2,1. Cópia da cédula de identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa; 
13.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
13.2.3. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em tvirr  devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta C 	rcial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açã , companhado de document' dê 'lei 
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de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede a matriz. 
13.2.4 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples. 
cooperativa - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
13.2.5 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
13.2.6 Microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.porta [doem preendedor.ciov.br  

13.3. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante; 

13.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, 
emitida pela Receita Federal do Brasil, na forma da portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 
de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
da Certidão Consolidada Negativa de Débitos Estaduais; 
c) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Tributários Municipais do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

13.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 
13.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452. de 10  de maio 
de 1943, e considerando o disposto no art. 30  da Lei n.° 12.440. de 7 de julho de 2011: 

13.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

13.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por 
igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
13.3.6.2.A não regularização da 
decadência do direito à contratação. 5' 
n° 8.666/93, sendo facultado a convo, 
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classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme 
o caso. 

13.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICA E FINANCEIRA: 

13.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou 
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, 
ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 
14.4.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos 
termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do 
artigo 164, § 50 . da lei 11.101/2005. 
13.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira. 

13.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

13.4.3.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 

13.4.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

13.4.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 

13.4.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 
sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
13.4.6.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289. 294. 294-A e 294-8, 
da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

13.4.7. No caso de Licitante recém-constituida, há menos de 01 (um) ano, deverá ser 
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junta comercial, déYendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

13.4.7.1. Caso o subitem 14.4.7 não seja atendido, deverá a licitante apresentar 

PATRIMÔNIO LIQUIDO MINIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de 
custos devidamente comprovado através da apresentação do balanço patrimonial. 
13.4.8. A COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO da licitante atestada por documento. 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 

de Liquidez Geral (LO) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), Índice de Liquidez Corrente 
(LC). maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), índice Solvência Geral, calculada conforme as 

fórmulas abaixo: 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
LG= 

	

	 =~L00 Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC— 

	

	  ~L00 
Passivo Circulante 

Ativo Total 
SG= 

	

	 —~l.00 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

13.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.5.lApresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos 
similares em características com o objeto ora licitado. 

13.5.1.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica 
de direito privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida 
do assinante. 

13.5.2. No caso de o (s) atestado (s) apresentado (s) suscitar (em) alguma dúvida com 
relação a sua veracidade, poderá (ão) ser (em) solicitado (s) cópias de contratos e/ou notas 
fiscais relativos ao (s) documento apresentado. 

13.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitas de habilitação, assinada com firma 
reconhecida ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, conforme modelo contido no anexo III. 
13.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. (art32. §21, da Lei n.° 8.666193), assinada com firma reconhecida ou assinada 
de forma digital de acordo com a Medida Provisóri? 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
conforme modelo contido no Anexo IV. 
13.6.3. Declaração quanto ao cumprimento do disp4» no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão app'4entar a declaraçã', assina 
representante legal do licitante de que não outorga%blho noturno, peri. .so ou ins 

por 
ubre 
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a menores de 18 (.ezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n°8.666/93, assinada com firma reconhecida ou assinada de forma digital de 
acordo com a Medida Provisória 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, conforme modelo 
contido no Anexo V. 
13.6.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, , assinada com 
firma reconhecida ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-
2. de 24 de agosto de 2001, conforme modelo contido no Anexo VI. 

13.7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.7.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz: 
13.7.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos: 
13.7.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 
de títulos e documentos; 
13.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 
13.7.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos 
"protocolos de entrega', ou "solicitação de documento' em substituição aos documentos 
requeridos neste Edital, não havendo prazo nos documentos eles serão considerados 
válidos se emitidos em até 60 (sessenta) dias. 
13.7.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

14. DAS AMOSTRAS. 

14.1. Não será necessário amostra para esta licitação. 

15. DOS RECURSOS. 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como MPE, se foro caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando 
a(s) decisão(ões) contra a(s) qual(is) pretende recorrer q por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

t 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao prego 
existência de motivação da intenção de recorrer, pa 
fundamentadamente, sem adentrar no mérito recursa! 

verificar a tempestividade e a 
idir se admite e . - ão o recurso, 
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15.3. A falta de manifestação motivada quanto à in enção de recorrer importará decadência 
do direito. 
15.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, no prazo de 03 (três) dias, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 
ser aproveitados. 
15.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal elou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo licitante. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

16.1. ADJUDICAÇÃO: 

16.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 
homologação. 

16.1.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por LOTE. 

16.2, HOMOLOGAÇÃO:   

16.2.1. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, os 
autos serão encaminhados pelo Pregoeiro, devidamente instruidos, â autoridade 
competente para homologação e consequente convocação dos beneficiários para 
assinatura do Contrato. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da convocação o licitante 
vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. Para a formalização da Ata de Registro de Preços a empresa deverá apresentar 
informação onde conste o nome completo, cargo, estado civil, data de nascimento, número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, endereço 
de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela 
proponente vencedora no certame. 

17.2. A recusa injustificada do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades aludidas neste 
edital. 

 convoca 17.3. É facultado à CONTRATANTE, quando o jc4jnão assinar, aceitar ou retirar o 
instrumento contratual, no prazo e condições eablecidos, convoc. os temais 
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proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no edital. 

18. DO PAGAMENTO. 

18.1. As condições de pagamento estão especificadas no Anexo[ (Termo de Referência) 
deste Edital. 

19. DAS PENALIDADES. 

19.1. Por ilícitos cometidos, Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as penalidades previstas no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 

20. DA EXECUÇÃO. 

20.1. As condições para a execução do fornecimento objeto deste Edital, bem como as 
obrigações que assumem as partes, estão especificadas no Anexo 1 (Termo de 
Referência), Anexo VII (Minuta da Ata de Registro de Preços), Anexo VIU (Minutado Termo 
de Contrato) e nas demais condições deste Edital. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por meio eletrônico, podendo a 
impugnação 	ser 	apresentada 	via 	sistema 	eletrônico 	BLL 	- 
httos://bllcomoras.com/Home/Loain  ou via e-mail Iicitacao2023ItapipocaqmaiI.com   

21.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da mesma. 

21.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 
represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e assinatura do interessado 
ou de seu representante, juntamente á formulação do pedido, com exposição dos fatos e 
seus fundamentos. 

21.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço Iicitacao20231tapipocaqmaiI.com  
ou via sistema BLL - htts://bIIcomras.com/Home/Loqin   

21.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.3. As respostas às impugnações e aos esclar: • mentos solicitados serão 
disponibilizadas no sítio htt • s:/fbllcom  • ras.com/Home/Lo  • i 	• link correspondente a este 
Edital. 
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21.4. O recebimen[ô de impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende os 
prazos previstos para realização do certame. 

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos instrumentos de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente devida identificação. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação será designado por 

o intermédio de portaria. 

22.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este Pregão 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 

22.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

22.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

22.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

22.6.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado. ou, caso tenha sido o vencedor, 
o cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

22.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de 
Itapipoca ou seu substituto, no Coordenadoria de Licitações, Secretaria de Planejamento 
e Gestão, pelo telefone (88) 3631.5950, ramal 1078 ou pelo ou através do e-mail: 
preqaoitapipoca.ce.qov.br  para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

22.8. Ê facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer 
processo. 
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22.9. O desaten.mento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

22.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no sítios eletrônicos: www.tce.ce.eov.br  www.blLorq.br  ou via e-mail. 

22.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na 
legislação em vigor. 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca. 

22.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis (nos termos do 

§ 20  do art. 15 da Lei n°8.666/93). 

22.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

22.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.19. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, 
alterações, informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema 
eletrônico https://bllcomoras.comiHome/Loqin  ou através de e-mail até o encerramento 
final da licitação com a adjudicação do Objeto. 

22.20. Na hipótese de serem constatados erros materiaisíformais neste edital, 
prevalecerão as informações constantes no respectivo Termo de Referência (Anexo 1) 
deste Edital. 

22.21. Quando todos os licitantes forem inabi$4os ou todas as pflosta forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos lç4nts o prazo de oito ias úteis para 

I
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apresentação de n6Qa documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3° da Lei no 8.666/93. 

22.22. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o 
da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

23. DOS ANEXOS. 

23.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
23.1.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
23.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
23.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação): 
23.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
23.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal); 
23.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte): 
23.1.7. Anexo VII - Minuta de Contrato; 
23.1.8. Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Itapipoca/CE, 06 de julho de 2023. 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares, 
instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para 
telemetria e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e 
gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos 
e/ou tecnologia similar, como meio de intermediação do pagamento para 
aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), bem como de peças e 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borrachoria, em rede 
de estabelecimentos credenciados da Contratada, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Itapipoca ICE, conforme 
especificações e quantitativos constantes do Quadro 1 deste Termo de Referência. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS. 

2.1.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

A contratação do presente serviço tem como justificativa atenderas necessidades 
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Itapipoca, garantindo a 
manutenção das atividades essenciais desenvolvidas pelos Unidades 
Administrativas Municipais com segurança e agilidade, tanto na utilização dos 
serviços mencionados, quanto no gerenciamento das informações pertinentes, 
aumentando assim o controle sobre os custos de cada veículo. 

Contratação de serviço que atenda plenamente às necessidades da Prefeitura 
Municipal de ITÂPIPOCÃ/CE, no que diz respeito à gestão do sua frota de veículos 
e motocicletas oficiais, abrangendo abastecimento, manutenção preventiva e 
corretiva, e reposição de peças. 

Neste tipo de contratação a Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA/CE, por meio das 
Secretarias de Chefia de Gabinete; de Educação Básica: de Cultura: de Saúde: de 
lnfraestrutura: de Finanças: de Planejamento e Gestão: de Esporte e Juventude: de 
Relações Institucionais; do Procuradoria Geral do Município; de Desenvolvimento. 
Agrário. Pesca e Recursos Hídricos 'de Assistência Social, Direitos Humanos e

o  Habitação; de Desenvolvimento. Ecnômico, Inovação e Turismo: do Instituto 
Municipal de Meio Ambiente: do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de Itapipoca e da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, necessitam de 
uma empresa que auxilie no gestão dos veículos oficiais, no tocante ao 
abastecimento e manutenção dos mesmos. Para tanto\erjtiu.se a necessidade 
de contratação de uma empresa que, proporcione um sisWfra  que permite lazer 
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um gerenciamento eficaz para o controle de abastecimento e manutenção de 
veículos. 

Tendo em vista que tal formato de contratação é uma tendência de crescente 
utilização, tanto na iniciativa privada, como em órgãos públicos do Poder 
Executivo, na administração direta e indireta, bem como nos demais poderes da 
República, consequência das inúmeras vantagens que oferece, tais como: 

o. Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e 
eficazes. 

b. redução de despesos administrativas relativas à frota (coleta de dados, 
digitação. controles gerais, espaço físico, pessoal); 

c. Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção por acesso 
facilitado a uma rede de serviços com qualidade e preços adequados; 

d. Agilidade nos procedimentos. 
e. evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo 

de compilação e análise de dados; 
f. Obtenção de informações sobre o abastecimento bem como dos serviços 

de manutenção em tempo hábil para tomada de decisões corretivas. 
g. Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de 

exceção. 
h. Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através 

do controle de quilometragem e consumo por veículo. 
i. Flexibilidade do sistema de abastecimento e serviços mecânicos 

pretendidos, pois facilita o acesso a uma rede de serviços dispersa por todo 
território nacional. 

A contratação atenderá a frota de veículos, máquinas e tratores, própria e 
terceirizado que estão à disposição e sob responsabilidade das Secretarias, os 
quais estão submetidos e expostos aos atuais problemas de segurança que atinge 
a sociedade. E tais problemas geram perdas patrimoniais, assim como nos serviços 
prestados à comunidade municipal, atingindo fundamentalmente a 
administração pública, que busca implementar políticas públicas apoiadas por 
tecnologias de forma a sanar os efeitos. 

Importante ressaltar que o pleno funcionamento da frota de veículos é de 
fundamental importância para o desenvolvimento das atribuições das Unidades 
Administrativas desse município e a contratação do presente serviço promoverá o 
controle, monitoramento, otimização, padronização e racionalização do uso dos 
veículos, fazendo-se, assim, necessário a contrc4ação de empresa que seja 
especializada nesse tipo de serviço. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO. 

I

Avenida Anastácio Braga, 195 Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipoca CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001.67 ,  CGF: 06.920.278- 

çØ 

(88) 3631-5950 
O pregao@itapupoca.ce.gov.br  
O www.ltaplpoca.ce.gov.br  

1  ? 

 

1 



0 PÇ(ITQRA 	E 

Itapo ipoca 

qJh '• f\ 

14 

a 
1 As.: 	 

/ Irt fria. 

2.2.1. Os itens foram agrupados em LOTE, tendo em vista que o objeto é a 
contratação do serviço de intermediação da frota de veículos e motocicletas 
oficiais incluindo abastecimento e manutenção, em razão de não existir 
viabilidade técnica, pois o vencedor será aquele que ofertar um MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE. Também, com intuito de reduzir os riscos da execução dos 
serviços, assim como gerenciá-Ios de forma centralizada, garantindo melhores 
resultados. O agrupamento permitirá uma melhor seleção de proposta em relação 
à economicidade. Ademais, garantimos a amplo participação das empresas que 
atuam no ramo sem descuidar do interesse público. 

2.2.1.1. Na eventualidade da empresa prestadora dos serviços de gerenciamento 
de combustíveis se confundirem com a empresa prestadora dos serviços de 
gerenciamento de manutenção, deverá esta, estabelecer plataforma gerencial 
e sistemas apartados, assim como os valores dos contratos de combustíveis e do 
contrato de manutenção, separados em valor de peças e serviços e por centro 
de custo. 

2.3.  JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR 
LOTE - EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 1592/2013 - 
PLENÁRIO: 

Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos 
entendem que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 
observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos 
produtos, de modo a manter o competitividade necessária à disputa. Todas os 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de formo a gerar maior concorrência 
e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, 
entendem que objetos em tela se cotejam por sua similitude de género justifica-se 
a realização de licitações por meio de LOTES, de forma o gerar maior economia 
de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos 
públicos, na forma do que determina o art. 23, §10,  da Lei n.° 8.666/931. Em 
contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 
pretendidos, quando da demandar ser única em relação a especificidade da 
finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente 
preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características 
comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 

Considerando que os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si: Há 
no mercado diversas empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo 
de todos os itens que fazem parte dos grupos, os it 
comuns e há grandes quantidades de fornecedor 
licitação ser por grupo tombéqi recai no fato de b 
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fornecedores contratados, com vistas o preservar o máximo possível o rotina das 
unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos 
produtos por diferentes fornecedores. 

Nessa linha, o fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminui 
o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação 
prestação dos serviços e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência 
administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus 
contratos. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e 
deve ser buscada pela administração pública; 

Considerando que o licitação, paro o contratação de que trata o objeto deste 
Termo de Referência e seus Anexos, em lote(s) justifico-se pela necessidade de 
preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
poderão implicar nas dificuldades gerenciais e, até mesmo, no busco do 
uniformidade de preços, pois a contratação tem a finalidade de formar um toda 
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de 
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos 
serviços, a que fica sabre maneira, dificultado quando se trato de diversos 
prestadores de serviços ou fornecedores com diversos preços para um mesmo 
item; 

Considerando que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, 
§ l.°, da Lei n°8.66611993. neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, viso, 
tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitotório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública: 

Considerando que o agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a 
celeridade, economia de escala, o eficiência na fiscalização de contrato único e 
os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas 
para prestação dos serviços licitados prestadores de serviços ou fornecedores. 
Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por grupo: 

Considerando que, no que é pertinente aos lotes, o prática tem demonstrado que, 
para alguns casos, a licitação feita por lote atende melhor ao interesse público 
que por item, tendo em vista que os itens foram divididos para atenderem a lotes 
específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa 
forma, além da celeridade que é um dos princípios d 
pregão, os licitantes possuem a possibilidade de apr 
nos lances, considerando os despé\as  com fretes, môo 
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com fornecedores, etc. Sem dúvidas a empresa vem participar da licitação 
sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto ou 
serviço será cotado bem mais caro poro que a mesma não tenho prejuízos, como 
já citado, com fretes, combustíveis, manutenção, mão de obra, dentre outros, etc.; 

Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados conforme 
o valor de mercado, fato este o ser verificado nas propostas apresentadas, 
considerando que para esses objetos várias empresas costumam participar do 
certame e os preços cotados serão verificados se realmente não os menores 
preços válidos apresentados; 

Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao 
interesse público, já que, dentre outros, tem assegurado o princípio do 
economicidade; 

Noutro ponto, observamos que quando se comprovo que o critério de julgamento 
por preço por lote se justifica, mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda 
não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se toma mais fácil para 
qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do que 
para lotes com poucos ou somente um item; 

Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés 
de um pregão com base no menor preço por item, por entender que a 
contratação dessa forma seria mais conveniente, aumentaria a uniformidade dos 
valores e fenecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se 
tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda assim 
deverão ser levados em consideração e verificado sua coerência com o 
mercado, evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade 
mercadológica; 

Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será 
procedido resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e 
competitividade, e em conformidade com as exceções tratadas em lei, tomando, 
portanto, inexorável a regularidade da licitação sub examine; 

Não se tem como novidade ainda neste Município que procedo a licitações 
julgadas por item que atender a sobremaneira ao interesse público, citamos como 
exemplo que alguns Pregões realizados, que fora julgado pormenor preço por lote 
e fora exitoso desde o procedimento licitatório até a execução do contrato; 

Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamente 
corroboradas, por ser essa a opção mais adequada do ppno de vista operacional 
e econômico, tal como retrata a Sumula 247/TCU. 	A 
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Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços 
encontra previsão no Decreto Municipal n°017/2017. Pode ser adotado quando 
for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de entregas 
parcelados/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente o esta licitação. 

Considerando que se trata de estimativo de consumo, sugere-se a modalidade 
Pregão na forma Eletrônico por Registro de Preços, com previsão de consumo para 
12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos 
e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atendo 
as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção 
da execução dos serviços. 

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o 
princípio da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na 
economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá 
ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, 
pois a Administração Pública está indicando o objeto que pretende 
adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e máximos pretendidos. 
Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o 
compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, 
onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração 

2.5. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO. 

Considerando que à ausência da participação de empresas em forma de 
consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, 
a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. 

Considerando ainda que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob o' 
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei n° 8.666/93. que em seus  art. 33, que atribui à 

   

Administração a prerrogativa de admissão de consórck 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a v 
de empresas em consórcio, rpara o caso concreto, éç 
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interesse público, Po prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. 

3. DO TIPO DE LICITAÇAO. 

3.1. Menor Preço (Global por Lote). 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 

5.1. Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

5. 	NATUREZA/ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Trata-se de serviço continuado, sendo possível a prorrogação limitado em 
60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no art. 57, inciso li da Lei n° 

8.666/93. 

5.2. O serviço a ser contratado pode ser enquadrado no classificação de 
serviços comuns, em atendimento ao disposto no § 11  do art. 21  do Decreto n0  
5.450/05, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital da licitação, por 
meio de especificações usuais do mercado. 

6. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. A Ata de de Registro de Preços, decorrente do procedimento licitafório, terá 
vigência de 12 (doze) meses. 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 

7.1. Validade das Propostas: mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data da realização da licitação. Ressalte-se que eslo proposta não poderá sofrer 
alteração, salvo nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

7.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretos e 
indiretas, impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação e em atendimento integral às especificações 
contidas neste Termo de Referência. 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprovem a execuçã. pelo licitante, de 
serviços/fornecimentos similares em características com o otej. ora licitado. 
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8.1.1. Quando o(sJ atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ôo) apresentar 
firma reconhecido do assinante. 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

9.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessado e 
operada via web, sendo possível realizar consultas, configurações, modificações, 
liberações e tudo mais que seja necessário ao funcionamento das soluções, 
através dos módulos de gestão, sempre com total segurança, isto é, acesso 
criptografado e com login/senha garantindo a integridade dos sistemas. 

e 
9.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a 
empresa a ser contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com 
transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web, 
integrando logístico e gerenciamento de frota, de modo que atenda a todos os 
requisitos técnicos descritas neste Termo de Referência. 

9.3. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE MONITORAMENTO E TELEMETRIA 

9.3.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades 
descritas abaixo: 

11 Visualizacão Principal: 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 
2. Idioma do sistema em Português; 
3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 
4. Total de rastreadores ativos; 
5. Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 
6. Status de ignição ligado/desligado; 

1 	7. Status GPS ligado/desligado; 
8. Descrição do veículo; 
9. Latitude/longitude; 
10. Localização atual com endereço ou ponto de referência; 
11. Hodômetro; 
12. Velocidade; 
13. Data e hora da última atualização; 
14. Placa; 
15. Direção imagem; 
16. Direção texto; 
17. Envio de comandos ao veículo; 
18. Informações dos eventos; 
19. Direcionamento para visuqlizaçõo com imagem / satélit 
20. Gestão de frota; 
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21. Identificação as entrados e saídas; 
22. Identificação do motorista; 
23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 
24. Direcionomentos para envios de comandos; 

II) Cadastramento: 

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; 
Pergunta de segurança e Resposta. 

2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; 
Vencimento da CNH; Dota de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; 
CEP; Telefones de contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e 
Procedimentos. 

3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de 
acesso, como: cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, rota, teclado, 
troco de rotos/cercas, usuários, envio de comandos, monitoramento de rotos, 
relatórios envio e recebimento de mensagens, telemetria, gráficos, tempos 
referências, viagens e tela de rastreamento online. 

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saído de tal área e o tempo que 
permaneceu dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no 
mapa, satélite e híbrido, com as informações Latitude/Longitude do endereço, 
limite do ponto digitando o raio em metros para controlar tempos, descrição e 
assim podendo ter o geração dos relatórios em "Entre Referências", "Parado em 
referência" e "Ponto-a-ponto". 

III) Eventos: 

1. Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a 
visualização no sistema via web, com opção de avisar ou não a central de 
rastreamento; 
2. Ignição Ligada/desligada; 
3. Botão Antifurto; 
4. Violação da Antena GPS; 
S. Violação da antena GSM; 
6. Ligar/desligar sinalizadores; 
7. Tensão Baixa da Bateria; 
8. Antifurto Violado; 
9. Modo Manobra Ativado; 
10. Posição Solicitada da Central de Rostreamento; 
li. Modo Sleep; 
12. Posições de Rastreamento; 
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13. Posições de Râstreamento no Modo Siei p; 
14. Sinal GSM Fraco: informa se está ou não conectado. 
15. Tensão Baixa do Bateria Backup; 
16. Defeito no Bateria Backup; 
17. Velocidade Excedida; 
18. Mudança de Curso; 
19. Número de Satélites GPS; 
20. Veículo fora e dentro da cerco; 
21. Bateria desconectada: 
22. Troca de óleo; 
23. Revisão do Filtro de combustível; 
24. Revisão do Filtro de ar; 
25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 
26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 
27. Revisão dos Pneus; 
28. Revisão da Injeção eletrônica; 
29. Revisão dos Limpadores de paro brisas: 
30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 
31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão 
ser: Dota e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; 
Qualidade do sinal GPS; Data e Hora do evento; Hodómetro 
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IV) Cercas: 

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 
2. Aviso pela central de rasireamento quando o motorista ultrapassar tal limite; 
3. Criar cerca diretamente no mapa pelo escolha por região, caminho e roteiro 
predeterminado; 
4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, 
podendo ser alterada posteriormente caso seja necessário; 
5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 
6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de 
busca, alterar dados, visualizaçõo no mapa e excluir cadastro. 

V) Rotas: 

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro 
predeterminado; 
2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 
3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, 
podendo ser alterada posteriormente caso seja necessário; 
4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estcjd 
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VI) Envio de Comandos: 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 
2. Solicitação de Posição; 
3. Desarmar Antifurto; 
4. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 
S. Configuração hodômetro por GPS; 
6. Reset do hodômetro; 
7. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 
8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 
9. Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 
10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

VII) Louística: 

1. Busca por Veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem 
demarcado através de Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a 
área escolhida aos automóveis, o ID do Veículo, qual evento está relacionado a 
ele e se a igniçâo/GPS estão ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os 
pontos de origem e destino, dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em 
"Endereço" podendo colocar Rua, Cidade. Número; Em "veículo", poderá 
selecionar os automóveis previamente listados; Em "Ponto", poderá ser visualizado 
a distância e tempo do caminho entre pontos; 

3. Codastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser percorrido 
entre eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância 
entre os mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado 
automaticamente. 

4. Roteirização: Traçar rotas no Mops via web entre "Endereço". "Veículo" e 
"Ponto" e calcular a distância e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de 
origem e destino, dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" 
podendo colocar Rua, Cidade e Número; Em "Veículo", poderá selecionar os 
automóveis previamente listados; Em "Ponto" funcionalidade poderá ser 
visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

VIII) Mapa: 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 
2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que e 
compartilhar conteúdo de imagens, pontos e interessantes. 
3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 

rica como é possível 
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4. Menu de aceso às opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou 
atualizar atalhos de lugares e imagens, entre outros; 
S. Acesso às opções de visuolizoção, entre elas, desativar/ativar os barras de 
ferramentas, alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre outros; 
6. Ferramentas: permitem alterar os configurações do mapa e acessar recursos 
adicionais, como a régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância 
entre dois pontos; 
7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 
8. Pasto: Agrupar as localizações por meio de uma classificação; 
9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 
10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhados; 
li. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; 
12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando 
seu nome na caixa Pesquisar; 
13. Área de Navegação: é visualização dos imagens dos lugares, podendo 
aproximar ou distanciar cada imagem; 
14. Recurso de Zoam: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, foz com que 
o modo de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem 
em terra firme. Quanto mais próximo do superfície, maior o inclinação; 
15. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra 
depende do cruzamento dos informações de latitude e longitude. Essa é a 
maneira mais precisa no localização de lugares e isso se dá através desses 
parâmetros de latitude e longitude; 
16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com 
informações como latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros; 
17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais pontos, 
podendo escolher a unidade de medida, como: milhas, metros, quilômetros, 
polegadas ou outros; 
18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros usuários 
desse mesmo programa possam visualizar. 

IX) Relatórios: 

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, Híbrido e 
Mapa. 

2. Simples: informações do veículo durante um período pré-determinado com 
hora/dato. Status Ignição e GPS ligado/desligado; localização do veículo com 
endereço, além de possuir a localização no mapa com 3 too visualizações de 
imagem (satélite/mapa/híbrido) do trajeto percorrido podE 
acionamento do zoam; direcionamento para a tela de 

ser realizado o 
astro de Ponto 

(88) 3631-5950 
pregaoitapipoca.ce.gcn.br  
www.}taplpoca.ce.gov.br  



Avenida Anastácio Braga, 195 - 
CEP: 62.500000 Itapipoca . CE . BXasiI 
CNPJ: 07.623.077/0001.67. CGF: *920.278.8  

PR(FL TU* A 0  

Itappoca 
Referência"; lnfor?hações velocidade e direcionamento para acesso a imagem 
ampla no mapa. 

3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; Status 
Ignição e GPS ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, Longitude. 
Localização do Veículo com endereço. hodômetro, Direção com imagem; 
Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento para acesso a imagem 
ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data de 
processamento com data e hora. 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição 
Ligada/desligado, Botão Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM. ligar/desligar 
sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, 
Posição Solicitada da Central de Rastreamento, Modo Sleep, Posições de 
Rastreomento, Posições de Rastreomento no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão 
Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida útil da Bateria 
Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade Excedida, 
Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, 
bateria desconectada, roca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, 
Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, 
Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção 
eletrônica, Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 
habilitação dos condutores. 

4. Deslocamento/parada: Informação de forma detalhado a localização inicial e 
final de um veículo de acordo com a data e os momentos de ignição 
ligado/desligado, direcionamento para visualização no mapa com imagem 
satélite/mapa/híbrido. 

S. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na 
distância percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos quilômetros 
o veículo percorre com um litro do combustível utilizado. Valor do combustível: 
preço atual do combustível utilizado, direcionamento para visualizaçõo no mapa 
com imagem satélite/mapa/híbrido. 

6. Eventos/Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados 
nesse período de tempo determinado. Mostra a localização no mapa com 
imagem satélite/mapa/híbrido onde o equipamento enviou o evento para a 
central. Considerando eventos maiores e menores que certo tempo em segundos. 

7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre os referências que 
já foram cadastradas. Considerando paradas maiores e menors que certo tempo 
em minutos. Descrevendo itens como: Origem e destino, ni4mfrro de viagens, 
média, menor e maior tempo das viagens, com busca por pdo com data e 

#-1 
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hora, disponibilifando arquivo para impressão com data e hora de 
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8. Parado em referências: Informa caso o veículo tenha saído da sua área de 
referência previamente determinada, mostra a movimentação do veículo. 
Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em minutos. 
Descrevendo itens como: Origem e destino, número de parados, média, menor e 
maior tempo das paradas, com busca por período com data e hora, 
disponibilizando arquivo para impressão. Podendo selecionar a busco por 
determinado veículo ou todos. 

9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, 
explicitando sua situação, local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, 
distância percorrida e sobre qual veículo é o relatório. Mostro movimentação 
ponto a ponto do veículo buscado com direcionamento para visualizaçÕo do 
trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. Disponibilizando consulta 
como: Origem e destino, tempo parado origem, tempo de viagem, tempo parado 
destino, distância percorrida, Velocidade média e máxima, início e fim da viagem. 
Disponibilizando arquivo para impressão e direcionamento para visualização no 
Mapa via web com imagem satélite/mapa/híbrido. Podendo selecionar a busca 
por determinado veículo ou todos. 

10. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante certo 
período pré-determinado. Informará o IP do usuário, horário de entrada e saída, 
além da duração do acesso. Será também informado qual foi a maneiro utilizada 
para acessar o sistema, via SITE ou WAP. 

11. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e 
data de envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no 
equipamento. Com  número de tentativos enviadas pela rede GSM/GPRS e status 
de confirmado ou não confirmado pelo equipamento com informações do 
usuário que enviou os comandos. 

X) Relatórios emitidos pela central de Rostreamenta: 

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e download 
nos formatos: PDF. CSV e Imagem. 

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. Localização 
exata Latitude/Longitude, inclusive, disponível a visualização pelo mapa, imagem 
de satélite, híbrido e terreno. Além dos dados do condutor como: nome. CPF, 
endereço completo, contato cadastrado e etc. E dados do 
placa, velocidade, modelo, data de habilitação e o número 
dispositivo no automóvel, além de dados do periférico se houvi 

veículo tais como 

4 cartão SIM do 
1€ etc. 
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3. Monitorar Eventõs: Visualiza cada veículo que está ou esteve recentemente sob 
influência de algum evento. Encontra a localização e a data/hora do início e 
término do ocorrido. Recebe informações para saber se o veículo já está 
recebendo o atendimento para que resolva o problema. Informa ao usuário o 
cadastrado do responsável pelo automóvel. Em caso de acionamento Evento 
informações, como: Ignição Ugada/desligado, Botão Antifurto, Violação da 
Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores. Tensão Baixa da Bateria, Antifurto 
Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento, 
Modo Sleep, Posições de Rastreamento. Posições de Rastreamento no Modo 
Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup. Defeito na Bateria 
Backup. Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nos Entradas e 
Saídas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso. Numero de Satélites GPS, 
Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada, Informação chuva, Troca 
de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão 
do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado. Revisão das Lâmpadas, lanternas 
e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, Revisão dos Limpadores 
de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores. 

4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo ficou sem transmitir, 
ou seja, informa que o veículo não envia sinal desde o última transmissão. 
Data/Hora é o momento da último transmissão além de estarem presentes na tela 
os dados como: Equipamento, veículo, placa, tempo sem transmitir ser visualizado. 

S. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como 
data/hora de chegado do evento, visualização e tratamento, veículo, descrição 
do evento, status, usuário que tratou do evento e observações. Este poderá ser 
filtrado por veículo. 

6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na frota 
e qual é o pacote de serviços adicionado a cada veículo, sendo: Monitoramenlo 
Simples, Logística, Frota, Telemetria e Teclado, além de mostrar a situação do 
veículo, se estão bloqueados ou não. 

XII Gerenclamento de Frota: 

1. Cadastro Tipos de Despesas: combustível, pneus, óleo, elétrico, mecânica, 
locação, manutenção e etc. 

2. Item/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: Gasolina, 
Álcool e Diesel: 

3. Grupo de Despesas: 
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4. Configuração dtual do veículo: Informando as condições atuais do veículo, o 
software calculará e avisará automaticamente quando a necessidade de troca, 
renovação e manutenção das despesas; 

S. Empresa/Fornecedor: Informa dados da empresa/fornecedor, como: Situação: 
Ativou ou Inativo, Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, RGIIE, 
Endereço Completo, Contato, e-mail, site e campo para observação; 

6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: 
quantidade de óleo deselada, valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, 
controle fiscal, motorista, empresa, item, modelo, marca, data, quantidade, valor 
unitário, adicionar desconto, total, nota fiscal, opção de salvar, pesquisa e novo 
registro. 

7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, dota e hora da 
saída, previsão de devolução do veículo, objetivo da saído e data efetiva do 
retorno; 

8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o funcionamento, 
consumo e manutenção do veículo; 

9. Despesas: Busca por data os relatórios concluidos, ficando especificado: 
Veículo, motorista, quilometragem rodado ou prazo para que seja realizada uma 
troca, manutenção ou reparo, tipo da despesa, quantidade de itens a serem 
adquirido, preço a ser pago e valor final do gasto; 

10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: 
Identificação do automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, 
quilometragem rodada em quanto tempo, motorista e mapa contendo: rota, 
localização, data/hora e velocidade do veículo. 

11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de tipo de 
busco sendo: motorista, CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade CNH, listando 
as mesmas opções de todos os motoristas quando não especificado o tipo de 
busca via web, podendo alterar dados e excluir cadastro. 

9.4. A central de monitoramento deverá proporcionar: 

9.4.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema 
deverá ser protegido por senhas com níveis de serviços; 

9.4.2. Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das paradas, 
itinerários, velocidades, quilometragens e deslocamentos em mccryJ lenta: 

9.4.3. O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta Jjuatro) horas 
semanais, no caso de contrataçõo do item 02, do Lote 02. 
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SALA DE MONrTORAMENTO 
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9.5. Do implantaç o da sala de operação e monitoramento: 

9.5.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo órgão gestor, um 
local apropriado e climatizado para o montagem de uma sala de operação, onde 
ficará centralizado o setor de gestão de frota de veículos do CONTRATANTE com 
monitoramento. 

9.5.2. A saio de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário 
de profissional técnico da CONTRATADA in loco. 

9.5.3. A saio deverá ser equipada com o conjunto de videowall adquirido pelo 
CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração, tendo 
como parâmetro o layout abaixo, a título meramente ilustrativo. 

Figura 01— Leyo.it Sala de Operação e Monitora mento 

9.6. Serviço de assistência técnica aos equipamentos instalados: 

9.6.1. Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da Contratada 
contra falhas de instalação durante todo período contratual. A empresa 
contratada deverá reparar a falha dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contadas a 
partir do acionamento por escrito feito pela contratante. 

9.6.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser 
contratada, exceto nos casos de intempéries ou vandalismo contra os 
equipamentos. 

9.7. Serviços de implantação do módulo de gestão de frota (abastecimento 
manutenção veicular) 

9.7.1. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar à fl.DNTRATANT 
através de sistema informotizado próprio ou licenciado, o forneç)fto de peças 

(88) 3631-5950 
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e combustíveis, ãlém de serviços de manutenção preventivo e corretivo dos 
veículos pertencentes atualmente a frota do Município, ou que venham à ser 
adquiridos, bem como dos serviços de lavagem simples e completo, troco de óleo 
e filtro e borracharia por meio de rede credenciado de estabelecimentos (Postos 
de abastecimento, oficinas, lojas de peças e acessórios automotivos) que 
comercializam os produtos localizados em âmbito municipal e adjacências e sob 
pagamento através de cartão magnético e/ou tecnologia similar, com uso de 
senha individual, seja por veículo ou por condutor. 

9.7.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou solicitará 
os serviços para o veículo que estiver utilizando, em qualquer dos estabelecimentos 
que comercializam e/ou realizem o serviço, credenciados pelo empresa 
CONTRATADA e gerenciodora, por meio da utilização de cartões magnético e/ou 
tecnologia similar, obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gostos 
(consumo), preços praticados, identificação do usuário e dos estabelecimentos 
fornecedores. 

9.7.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais 
eficazes por meio de rede credenciado, garantindo maior transparência. O 
sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade quanto 
ao acompanhamento e controle das transações realizadas junto aos 
estabelecimentos credenciados. 

9.7.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento 
de aquisição de combustíveis, peças e serviços automotivos incluem: 

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular; 

b) Melhor controle dos transações, veracidade das informações e redução do 
tempo de compilação e análise dos dados; 

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, peças e 
serviços de manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada em 
gestão e intermediação, o que pode propiciar ganho de eficiência; 

d) Padronização dos serviços prestados e controles; 

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade 
de deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará; 

f) Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização; 
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g) Evitar a delimitação de localização dos postos de combust 
atender a frota, uma vez que a maior abrangência de pos 
aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhos ao 
atribuição das Unidades Administrativas; 
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h) Segurança por-meio de senha eletrônico; 
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i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 

j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, 
possibilitando que pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, 
possam credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo acesso era antes 
inviável; 

k) Redução de despesas administrativas relativos à frota (Coleta de dados, 
digitação, controles gerais, pessoal), em termos de economicidade, eficiência e 
eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis;e 

1) Possibilidade de renovação contratual, par ser um serviço continuado. 

9.7.5. A contratado deverá fornecer cartões magnético e/ou tecnologia similar 
para realização desta transação como forma de pagamento pós-pago, sendo um 
cartão por veículo e reservas. 

9.7.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de 
cadastromento dos usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) 
funcionários, sendo esses vinculados ao Gestor do Contrato, responsáveis por 
exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização do 
sistema. 

9.7.7. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, 
através do fornecimento e entrega dos cartões magnético e/ou tecnologia similar, 
não poderá exceder 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de assinatura 
do contrato. 

9.7.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, 
todos os dados necessários ao cadastromento dos veículos oficiais (Tipo, 
marca/modelo, combustível, ano de fabricação/modelo, pkca, chassi, unidade 
de lotação, hodômetro) e dos condutores (Nome, matricula e unidade de 
lotação). 

9.7.9. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao 
objeto deste Termo de Referência, dentro do estado do Ceará e 
impreterivelmente na sede do Município de Itapipoca, onde estarão atocados e 
em uso os veículos. 

9.7.10. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos 
abastecimentos, peças e serviços utilizados, através de csrt.es  magnético e/ou 
tecnologia similar com senha individual, que funcionará c*  e  autorização para 
efetivação do serviço prestado e valor a ser paga. 
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9.7.11. Durante o -execução das operações realizadas na rede credenciada pela 
CONTRATADA, será de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou 
identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas. 

9.8. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir: 

9.8.1.0 sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via web, 
que permita o acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro 
de veículos e condutores, emissão de relatórios. 

9.8.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veículo, condutor e/ou 
período. 

9.8.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos. 

o 9.8.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do 
Contrato. 

9.8.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, 
conforme a solução tecnológica utilizado pela CONTRATADA, deverão, coso 
necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ônus. 

9.8.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo 
Gestor do Contrato, em atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de 
otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

9.9. O controle de segurança do gerenciamento deverá permitir: 

9.9.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto 
somente após ser validado conforme perfil do usuário. 

9.9.2. O bloqueio e/au cancelamento dos serviços deverá ser an-line, a partir da 
base operacional, mediante rotina/senha específica parametrizada para o 
funcionário indicado pela CONTRATANTE que será o responsável pela gestão dos 
serviços contratados. 

9.9.3. Deverá ser possível a troca periódico ou validação de senha pessoal. 

99.4. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a utilização do cartão 
e senha individual para autorização, salvo exceções: como problemas no 
estabelecimento credenciado, como no equipamento de leitura do cartão e/ou 
ausência de sinal de internet, cuja solução paliativa será a autorização via 
telefone, após conhecimento e autorização do Gestor do Contraio e entre o 
estabelecimento credenciado e a CONTRATADA. 
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99.5. Caso ocorrd'a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o 
abastecimento ou serviço foi realizado sem autorização prévia da CONTRATANTE, 
será considerado folha e as despesas efetivadas serão pagas pela CONTRATADA. 

99.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão para identificação e 
apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado além 
de senha individual por veículo ou condutor. 

99.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido 
algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do 
Gestor do Contrato. 

99.7.1. Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma das vias fornecidos, 
fica arbitrado que a emissão de 20  via não ultrapassará o valor de R$ 10,00 (Dez 
reais) por cartão. 

99.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos 
credenciados ou excluídos, disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas 
técnicos, através de correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato. 

9.9.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para 
aceitarem transações e processos de contingência para finalização da transação, 
caso o sistema não esteja operando. 

9.10. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar: 

9.10.1.0 software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de 
dados atualizada, que deverão permitir a obtenção, no minimo, dos seguintes 
informações cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por marco, modelo, 
ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação: 

9.10.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores; 

9.10.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação; 

9.10.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por veículo, por 
estabelecimento credenciado, por dato, por período, por unidade de lotação; 

9.10.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os 
abastecimentos e serviços, individualmente discriminados por veículo, 
apresentando data, hora local, quilometragem atual; 

9.10.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilizaç 

9.10.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

9.11. Condições de fornecimento: 
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9.11.1. A CONTRATADA fornecerá cartões para cada veículo da frota da 
CONTRATANTE, onde deverá estar impresso o riome/logomarca da CONTRATANTE, 
o modelo e o placa do veículo. 

9.11.2. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser 
alterado a qualquer tempo. 

9.11.3. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus 
poro a CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa 
frota e de novos usuários. 

9.11.4. A utilização dos cartões se dará através do uso de uma senha individual 
paro cada usuário, de forma que o responsável pelo uso seja identificado. Este 
sistema deve permitir que qualquer veículo seja abastecido/ por qualquer usuário 
cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, ainda, a 
emissão de relatórios, a qualquer tempo, conforme item 10.10. 

9.11.5. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do assinatura do contrato, direcionadas 
ao Gestor do Contrato. 

9.11.6. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de contingência, a 
finalização de transações, coso o sistema não esteja operando, sem prejuízos para 
o Município. 

10. DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos 
equipamentos, módulos de gestão (sottwares) e instalação dos mesmos deverão 
ocorrer no prazo não superior a 10 (dez) dias ufeis, de acordo com o 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido pela CONTRATANTE. a 
contar da expedição da Ordem de Serviços, que ocorrerá a partir da assinatura 
do CONTRATO, podendo a CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de 
dilação de prazo. 

10.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser 
entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, 
acompanhado das respectivos notas fiscais. 

10.2. Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos veículos indicados pela 
CONTRATANTE e deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra falhas de 
funcionamento. A empresa contratada deverá reparar r  ou substituir o 
equipamento ou pode porventura defeituosa dentro do prazo i até 05 (cinco) 
dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela C44TRATANTE. 

10.3. Tabela de cronograma da implantação e atendimento 

I

Avenida Anastácio Braga, 195 Centro 
CEP: 62.500-000 ltapipoca . CE - Brasil 
CNPJ: 07.3.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 

(88) 3631-59 
O pregao@itapipøca.ce.Rov.br 
fl! wwwitaplpoca.ce.gov.br  



tflt:•3'S' 	Qj 
\. Con*ssJo-*Çmantni / 

PQCtIT.)A Or 

Itapipoca 
Pnftfl. prr. 

ESPÇIPICAÇÕES DAS ATIVIDADES PRAZOS 

- 	Cadastrar 	os 	veículos 	da 	troto 	do 
CONTRATANTE. 

Até 10 (dez) dias úteis, contados 
a 	partir 	da 	assinatura 	do 
contrato 

- Cadastrar condutores (usuários do cartão). 
- 	Credenciar 	pelo 	menos 	um 
estabelecimento 	de 	fornecimento 	de 
combustível e para prestação dos demais 
serviços, próximo ao endereço onde estão 
alocados e em uso os veículos, na sede do 
CONTRATANTE, paro atendimento imediato, 
após o prazo estabelecido. 
- 	Fornecer 	ao 	CONTRATANTE 	dados 
cadastrais 	dos 	estabelecimentos 
credenciados. 
- 	Fornecer cartões 	para 	os veículos do 
CONTRATANTE. 
- 	Capacitar 	o 	Gestor 	do 	contrato 	e 
substitutos, designados pelo CONTRATANTE. 

Credenciar 	novos 	estabelecimentos, 
conforme solicitação do CONTRATANTE. 

Até 05 (Cinco) dias uteis 

- Fornecer a relação da rede credenciada 
atualizada, 	a 	cada 	solicitação 	do 
CONTRATANTE. Até 02 (Dois) dias úteis. 
- 	Cadastrar 	novos 	veículos, 	conforme 
solicitação do CONTRATANTE. 
- Entregar segunda via de cartões de veículo 
ou 	de usuário, conforme solicitação do 
CONTRATANTE. Até 05 (Cinco) dias uteis. 
- Prover respostas as demandas formais do 
gestor (Ofícios). 
- Prover respostas as demandas informais do 
gestor (e-mail, telefone, etc.). 

Até 02 (Dois) dias úteis. - Solucionar problemas técnicas no sistema 
da CONTRATADA, utilizado no atendimento 
das demandas da Administração. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

11.1. Concluído a execução dos serviços, será o objeto deste Ter4lojde Referência 
recebido pela CONTRATANTE, nos termos e condições indicadk,f na ordem de 

de dcitajjo — 	-. 
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serviços, conformê disposto do inciso 1, do ad 73, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações, do seguinte forma: 

11.1.1. PROVISORIAMENTE, pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstariciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis, a partir da 
comunicação pela CONTRATADA. 

11.1.2. DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo provisório, em até 05 (cinco) dias 
úteis, necessários à observação ou à vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observados o disposto do art. 69 da Lei n. 8.666/93. 

11.2. Para o recebimento provisório os objetos contratados devem estar 
rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, no eventual Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta 
condição implicará recuso formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

11.4. Caso sejam insatisfatórios os objetos recebidos, lavrar-se-á Termo de Recusa, 
no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta 
hipótese, todos os equipamentos e produtos em questão serão rejeitados, 
devendo ser substituídos e entregue em tempo hábil para que não prejudique o 
andamento dos atividades da CONTRATANTE. 

12. DO TREINAMENTO. 

12.1. É parte do presente objeto o fornecimento de treinamento de 
usuários/operadores do sistema e administradores da solução, onde para cada 
qual deverá haver um conteúdo adequado às suas atividades. 

12.2. A CONTRATADA deverá prover treinamento teórico e prático de modo o 
garantir que os treinandos estejam aptos à utilização da solução e o mesmo 
deverá ser realizado com os equipamentos instalados do próprio projeto. 

13. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 

13.1.0 credenciomento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade do 
Administração, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data da solicitação. 	

1 

13.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo paÁmento  a 
estabelecimentos credenciados do valor efetivamente coflsj,jmido, não 
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respondendo, em` nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem solidário e nem 
subsidiariamente, por esse pagamento. 
13.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados 
pela CONTRATANTE, emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou 
comprovante referente a efetivação do abastecimento e/ou serviços prestados 
com os dados do veículo, condutor, km atual, data e horário do atendimento, 
descrição com quantidade e valores, após utilização do cartão com senha 
individual do condutor ou do veículo. 
13.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede 
credenciada objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, 
compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de 
funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos 
estabelecimentos. 
13.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes 
exigências: 
13.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura 
Municipal de ltapipoca, alocados e em uso na Sede e dentro do Estado do Ceará. 
13.5.2.0 CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados o qualquer 
momento, acrescentando ou retirando os veículos conforme suas necessidades, 
podendo alterar a quantidade de veículos durante a vigência do contrata, porém 
comunicando à CONTRATADA paro realização de atualização do cadastro no 
sistema e solicitação de novos cartões. 
13.5.3. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão 
fornecer os seguintes combustíveis: Gasolina e Diesel. 
13.5.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 
a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação 
específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
b} A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de 
abastecimento quanto à regularidade e qualidade dos combustíveis; 
c) No coso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou 
normativas cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se 
obriga a informar de imediato à CONTRATANTE e denunciar às autoridades 
competentes as irregularidades, adotando em paralelo, medidas necessários ao 
saneamento. 
13.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com 
os dados dos valores máximos praticados no Estado do Ceará, divulgados pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 
13.5.5.1. Para os casos em que se aplique a distinção entre preços unitários a 
crédito e preços unitários a vista, deverá ser considerado o parârjet4o de efetivo 
pagamento em crédito a prazo pós-pago. 
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13.5.5.2. Os valorès praticados através de pesquisa da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) poderá sofrer corriqueiramente 
diferenciações de acordo com cada mercado local, aferição de pesquisa da 
região ou não, bem como desatualização com intervalos médios semanais que 
poderão motivar decréscimos (desconto) ou acréscimo de preço conforme 
atualização junto as refinarias e que consequentemente repassadas as 
distribuidoras e revendedores até a chegar ao consumidor final. 
13.5.6. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão 
configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no Estado 
do Ceará, divulgados nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP, relativo ao respectivo tipo de combustível. 
13.5.7. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá 
submeter justificativa do preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por 
eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o 
ressarcimento de valores. 
13.5.8. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover 
diligências sobre quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela 
CONTRATADA, configurados abusivos ou não. 
13.5.9. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a 
CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um 
sistema informatizado, próprio ou licenciado, em ambiente de produção na web, 
que possibilite o acompanhamento do fornecimento de combustíveis, peças e 
serviços, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das 
informações. 
13.5.10. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de 
área física adequada à prestação dos serviços de abastecimentos e outros 
constantes neste Termo de Referência. 
13.5.11. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de 
equipe técnica especializada, para prestar os serviços de abastecimento, 
lavagem simples e completa, troca de óleo e filtros e borracharia. 
13.5.12. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento 
credenciado executará os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante 
o emprego de técnica e ferramental adequados, devolvendo os veículos para a 
CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento, observando-se as 
seguintes condições: 

a) Executar fielmente dentro das Normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações e rigorosa observância aos demais 
detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar 
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que sja pecessário à 
perfeita execução dos serviços; 
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b) Reparar, coniír, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 
exclusivamente à sua custa e (sco, no total ou em porte e dentro de um prazo não 
maior que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, 
defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, 
decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou 
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado 
paro justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas 
aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades 
venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 

c) Somente utilizar filtros e óleos novos, genuínos, originais ou similares de primeiro 
uso, desde que atendidas às recomendações do fabricante do veículo, não 
podendo se valer, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos 
casos excepcionais com autorização escrita da CONTRATANTE. 
13.5.12.1. Para os fins deste Termo, os produtos (filtros, óleos, peças e acessórios) 
serão consideradas: 
a) Genuínos, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 
destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o 
produto original (veículo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo 
mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas 
especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, componentes, acessórios 
e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são 
revendidos em sua rede de concessionárias; 
b) Originais, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 
apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de 
montagem). As peças, componentes, acessórios e materiais originais são 
produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montadoras, sendo, porém, 
comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do 
fabricante; 
c) Paralelos (11° linha), quando apresentam especificações técnicas e 
características de qualidade similares às dos itens que integram o produto original 
(veículo produzido na linha de montagem), garantindo sua intercombialidade. As 
peças, componentes, acessórios e materiais paralelos (11  linha) são produzidos 
pelos fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por 
distribuidores e comerciantes do ramo. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

14.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
na execução do Contrato. 
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14.2. A CONTRATA IA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite de 25% (Vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
14.3. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/fornecimentos 
contratados, inclusive, aos sábados, domingos, feriados e após o fim do 
expediente comercial. 
14.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE todo e 
qualquer irregularidade verificada na execução do contrato. 
14.5. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema 
informatizado, o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no 
mínimo, as seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os 
serviços de manutenções, individualmente discriminados por veículo, 
apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das peças, 
componentes, materiais e serviços empregados compatível com os sistemas 
operacionais da Administração: estação de trabalho windows. 
14.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a 
ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes 
requisitos: 
14.6.1. Identificação do veículo, do posto, informação do volume abastecido, 
data e hora do abastecimento e quilometragem do hodômetro do veículo; 
14.6.2. Capturo eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos 
quilometragem do hodômetro do veículo; 
14.6.3. Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internet que identifiquem, 
inclusive, a média de consumo de cada veículo, entre abastecimentos: 
14.6.4. Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o 
combustível para o qual seja autorizado: e 
14.6.5. Fornecer cartões de identificação do motorista com sua senha que 
possibilite, no tempo de efetuar o transação de abastecimento, identificar o 
motorista com seus dados cadastrados no sistema da CONTRATADA. 
14.7. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 11.3, 
14.8. A CONTRATADA deverá comprovar, quando do assinatura do contrato, 
possuir rede de estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: 
14.8.1. Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): deverá 
apresentar, no mínimo, 1 (um) posto na sede do Município de ltapipoca e 1 (Um) 
em Fortaleza e outros municípios na circuzinhança de Itapipoca, de forma a 
permitir um abastecimento continuado para veículo em viagem para a capital do 
Estado; 
14.8.2. Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de pneus, 
lavagem, etc): deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) na sede do Município de 
ltapipoca, e 1 (Uma) oficina em Fortaleza e outros municípios na irç4uzinhança de 
Itapipoca; 
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14.9. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos 
pelos estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pelo 
ANP, durante todo a vigência do contrato. 
14.10. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demandada CONTRATANTE: 
14.10.1. Cadastro de novos veículos e usuários; 
14.10.2. Alteração de registro de servidores e veículos; e 
14.10.3. Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento 
do sistema e do contrato. 
14.11. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentobilidade 
estabelecidos pelo art. 3° da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual n° 16.561/2018 nos 
assuntos pertinentes a futuro contratação. Além disso, a mesmo deverá apresentar 
em sua rede de credenciados apenas estabelecimentos que estejam plenamente 
adequados à legislação vigente referente à: abastecimento de combustíveis e 
demais assuntos relacionados ao objeto deste Termo de Referência. 
14.12. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações, se obrigo prontamente a 
atender. 
14.13. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens 
materiais e avarias (Equipamentos acessórios), causados por seus empregados ou 
prepostos. 
14.14. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévio autorização da 
CONTRATANTE. 
14.15. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, 
paro substituição nos veículos do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir 
que a rede credenciada: 
14.15.1. Emita a garantia de peças e serviço; 
14.15.2. Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após 
autorização expressa da CONTRATANTE, através do sistema informatizado da 
CONTRATADA. 
14.16. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
originalmente. 
14.17. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital 
e seus Anexos. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

15.1. A Contratante se obriga a proporcionar 00(à) Contratado(a) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse 
instrumento, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
15.2. Solicitara execução do objeto à CONTRATADA através do er?%isso de Ordem 
de Serviço. 
15.3. Fiscalizar e acompanharas serviços executadas pela contra 
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15.4. Comunicar ào(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 
providências corretivas. 
15.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
15.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da 
execução do objeto contratual. 
15.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais 
cominoções legais. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 

16.1. Durante a vigência do presente Contrato, a fiscalização e o 
acompanhamento serão exercidos pela Secretaria Competente, através de 
servidor devidamente designado para este fim pelo CONTRATANTE. 

16.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender 
que os materiais entregues não sejam os especificados na proposto vencedora do 
certame. 

16.3. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADA por eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de qualquer de seus 
empregados ou prepostos. 

17. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E HARDWARES: 

17.1. Prazo de garantia será ode fábrica, não podendo ser inferior co da lei 8.078 
de 11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor para os equipamentos, a contar 
da data de recebimento definitivo dos equipamentos no caso do fornecimento e 
da dato de instalação, no coso dos serviços. 
17.2. A garantia deverá ser prestada no local de instalação dos equipamentos e 
softwores. 
17.3. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá atender a todos os 
chamados realizados pela CONTRATANTE conforme especificado neste item. 
17.4. A CONTRATADA durante o período de garantia deverá prestar manutenção 
preventiva dos equipamentos e softwares de formo a mantê-los operacionais. A 
manutenção preventiva deverá ter periodicidade mensal e o cronograma de 
execução deverá ser desenvolvido em conjunto com a CONTRA ANTE. 
17.5. Caso seja necessário a remoção de algum componente pkira  laboratório 
da CONTRATADA, o mesma deverá substituir o item a ser reriprçido com um 
exemplar similar a fim de manter as condições funcionais da soluç 
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18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

18.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a 
apresentação da Noto Fiscal/Fatura devidamente atestado pelo setor 
competente e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa do 
União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governas Estadual;; 
c) Certidão Negativa de Débitos junto ao governo Municipal; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

18.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta 
será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. 
18.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
se encontra adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

19. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1. Paro os itens em que o preço unitário for em forma de percentual, relativo à 
Taxo de Administração, será fixo e irreajustável. 
19.2. Para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustáveis pelo período da 
vigência do contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando por base a data da apresentação da proposta. 
com  base no IGPM - índice Geral de Preços da Mercado ou outro equivalente que 
venha o substitui-lo, caso esse sela extinto. 	 •».,- -. 

19.3. Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual a 
ser firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de torça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
artigo 65. inciso II. alínea 'd" da Lei n°8.666/1993. 
19.4. Nas casos da item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 
analiticamente o variação dos componentes dos custos do Contrato, 
devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE 
para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer \iaj obrigaçÔ 
estabelecidas no presente Termo, sujeitará à CONTRATADA às s40$ões previstas 
nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a prévia e arrø* 4lefesa. 
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20.2. Por ilícitos õometidos, a Prefeitura Municipol de Itapipoca/CE poderá, 
garantida a prévia defeso e ainda segundo critérios de adequado dosimetria, 
aplicaras seguintes sanções: 

1. advertência; 

II. multa de: 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo, no coso de atraso 
injustificado no prazo de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 
30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo, no coso de atraso 
injustificado no prazo de entrega de qualquer material por período superior ao 
previsto no item anterior, inexecução da obsigaçÕo assumido ou não assinatura 
do Contrato; 
III. ficar impedido de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou 
Municipiõs, pelo prazo de até 5 (cinco) anos (ad. 70  da Lei Federal n° 10.520/02), 

enquanto perdurarem os motivos determinantes do punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a próprio autoridade que aplicou o penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos 
de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa; 
20.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do 
compromisso e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 
20.4. As sanções previstas nos incisos 1. III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
20.5. As multas porventura aplicados serão descontadas dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou 
judicialmente. 
20.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempesttvamente ou indevidamente fundamentados. 

21. DA TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

21.1. As friespesos decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos 
do(s) órdão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
consignqdas abaixo. 

21.1.1. wrJ licitação para registro de preços não é necessário indiar a dotação 
orçame4tária, que somente será exigido para a formalização do coktrlto  ou outro 
instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o órgãoj)ha pré 
dotaçõq orçamentária [§ 20. do art. 70  do Decreto Municipal n° 01912c117). 
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21.1.2. iAs do ações orçamentárias se ão informados pelas unidades 
odministativas, quando da solciitaçõo poro formalização dos contrato. 

22. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

22.1. No nteresse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá 
ser au -ntado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
conto - disposto nos parágrafos 1°e 20  do ad. 65 da lei n0 8.666193. 

22.2. A SONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmos condições licitadas, os 
acrésci os ou supressões que se fizerem necessários. 

22.3. Ne hum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na 
láus 1 • 22.1, deste termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as 

partes. 

23. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

23.1. A Jnexecuçào total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos 
constantes do art. 78 da Lei n°8.666/93 é causa para suo rescisão, na forma do art. 
79 e cor i as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 
23.2. No} caso de rescisão provocada por inodimplemento da CONTRATADA. o 
CONTRA trANTE  poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato 
até o voar dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
23.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o 
contradário e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da 
possibililade de o CONTRATADO adotar motivadamente, providências 
acautel doras. 

24. DA' TERAÇÃO DO CONTRATO. 

 

24.1. O ontrato poderá ser alterado nos casos previstos no ari. 65 da Lei n° 
8.666/9 desde que haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das 
devidas tisfificativas e formalizadas em processo. 
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Especificações Mínimas e Planilha Orçamentária Estimativa 

EQUIPAMENTOS E HARDWARES. 

TAÇÂO TERMINAL DE ACESSO 
EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND. 
dPS. ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
ItTERNA, ACELERÕMETRO, IGNIÇÃO. 02 
(DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) SAÍDA. 
EIHRADA PARA DADO LIVRE VIA R5232. 

ERTIFICAÇÀO 1P67. ALIMENTAÇÃO 
61-48VDC E PROTEÇÃO ATIVA CONTRA 
SURTO DE TENSÃO. 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 
PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 
dVAD BAND GSM 850/900/1800/1900 
MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA 180 MAH 13,7 V., REDE GSM / 
QPRS. SENSIBILIDADE DO GPS: -1S9DBM, 

ZFPQ"
Sm

PRECISÃO DE LOCALIZAÇÀO DO 
NÃO INFERIOR A 32.8 PÉS/lo M. 2D 

s. ALIMENTAÇÃO DE 12V-24V, 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE 
-40 Dc — +75 °, TEMPERATURA DE 
QPERAÇÃ DE -20 °C - +55 Dc, UMIDADE 
OPERACIONAL 5% A 95% SEM 
CONDENSAÇÃO.  
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
MODEM NÃO INFERIOR A 3G (QUAD-
5' -  ND). WI-FI (802.11 BIGIN), CONEXÃO 

. 03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, GPS. 
ePRS/3G. BLUETOOTH 2.0, COM 
1 TERFACE ETHERNET l0/100MBPS.2USB 

• ST. 1 MINI-USB OTO, 3 ENTRADAS 
• ]TAS, 1 SAÍDA DE COLETOR ABERTO, 
P'RTA R5232. PORTA RS485, SAÍDA DE 
-, CIO, ENTRADA PARA MICROFONE, 

5 ÍDA HDMI 720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 
MERAS ANALÓGICAS. COM  

• IMENTAÇÃO 	INTEGRADA 	(ATÉ 
@12VDC) COM PROCESSADOR ARM 
RTEX A8 800MHZ, PROCESSADOR 

-AFICO AMD Z430, UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DE VIDEO COM 
AELERAÇÃO POR HARDWARE, 
MEMÓRIA FLASH NAND 1GB. MEMÓRIA 
4M 512MB. SLOT MICRO SDCARD ATÉ 
3GB (CARTÃO NÃO INCLUSO), 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM H.264, 
C4RAÇÂO DE FOTOS EM JPEG.  

30.533,19 

UND 

 

136 569.33 
	

11.428,88 

Avenida Ana - 4cio Bra, 19 - Centro 
CEP: 62500-.1' Itapipo - CE -Brasil 
CNPJ: 07.6 '71/0001- - CGF: 06.920.218-8 

(88)3631-5950 
O pregaoitapipoca.ce.gzá#.br 
fl www.ltaplpoca.ce.govbr 
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AUMENTADO POR 9-36 VDC (12V. NO 
4iÍNIMO, QUANDO CONECTADO COM 
CÂMERAS), 	CONSUMO 	PADRÃO 
1 2VDC) 	COM 	4 	CÂMERAS 	EM 

FUNCIONAMENTO: 2,2 A, CONSUMO 
ADRÃO 	(12(%VDC): 	0,20. 	BATERIA 

INTERNA DE ÍON-LÍTIO DE 5.000 MAH, 
ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, PICO DE 
ENSÃO (LOADDUMP). POLARIZAÇÃO 

*4VERSA. GPS DE ALTA SENSIBILIDADE 
tOM 	SUPORTE 	PARA 	A-GPS, 
EQUIPAMENTO 	RASTREÁVEL 	E 
ÀCELERÕMETRO (3 EIXOS). 
TRMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

Pj!ORMAL: 	30 	MA 	@ 	I2VOLTS 	E 
tONSUMO MÁXIMO: 180 MA @ 12 
*OLTS. TEXTO LIVRE DO TERMINAL PARA 

4 CENTRAL, 120 CARACTERES, TEXTO 
(LIVRE DA CENTRAL PARA O TERMINAL, 
240 CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 
MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 
20 	CARACTERES 	APDX.). 	MEMÓRIA 
aAsI-1 128K (EPROM). MEMÓRIA RAM 
El 
.
K. 	TECLADO 	ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 
TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO DIRETO 
Às FUNÇÕES DE CONTROLE (FO A F9) E 
DISPLAY DE LCD GRÁFICO COM 240x64 
PIXELS E BACKLIGHT. 

NO 5 343333 1716665 

5 

CONTROLE 	 IDENTIFICADOR, 
BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 
BATERIA INTERNA DE 610 MAlI, CHIP 
ZIGBEE CC2430-F32 COM 320 FLASH E 
COMUNICAÇÃO 	COM 	OUTROS 
DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 
COM ANTENA INTERNA. 

UND 5 451.67 2.258,35 

6 
ELETROVÁLVULA 	BLOQUEADOR 	DE 
COMBUSTÍVEL. 

UND 57 	j 	371,00 21.147,00 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 
85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 
POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 
ALERTA. 

UND 41500 4.150,00  

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 
MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 
DO COMBUSTÍVEL A SER INSTALADO NO 
TANQUE DO VEÍCULO, COM INTERFACE 
DE SAÍDA DOS VALORES MEDIDOS RS-
232, EIA-485. 

L# UND 1" V 396.6 1  396660 

9 

CARTÃO 	SIM 	TIPO 	M2M 	COM 
TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 
POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 
CRIPTOGRAFIA 	DE 	DADOS, 	COM 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE VPN. 

UND 388 

r 

55.00 21.340.00 

Avenida Anastácio Naga, 195' Centro 
CEP: 62.500.000 ltap'4ocj/ CE 'Brasil 
CNPJ: 07.523.O77/000%t7 - CGF: 06.920.278-8 



VALOR 
UNITÁRIO R 

SERVIÇO 

Sóiviço de instalação / retirada 
de aparelhos de hardware, 
monitoramento, 	controle 
externo e escaneomento de 
parâmetros 	e 	dados 
operacionais de veículos, 
incluindo a configuração e 
ativação, pertencentes à trota 
da CONTRATANTE 

344.585,3 594 R$580.11 

SERVIÇO 2376 

lTD 

iço de monitoramento. 
Irole 	externo 	e 

Avenida An tio Braga'¼95- Centro 
CEP: 62.5~ Itapipoca\CE - Brasil 
CNPJ: 07.6 	77/0001.67 -çr.920.278-8 

942.464,16 R$396.66 

[QmD 
VALOR I VALOR 

UNITÁRIO R$ 1 TOTAL R$  

(88)36 
prega 

1 	n 

M5 so 
da ipoca.cegovbr 
pi a.ce.gov.br  

o,, 

VALOR 
TOTAL R 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
IR DEDICA65 OU FIXOS, COM PACOTE 
DE DADOS NÃO INFERIOR A 60 MB 
QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 MESES, 
COM 	UTILIZAÇÃO 	MENSAL 	NÃO 
SUPERIOR A OS MB. 

10 

CHAVE 	DE 	ACESSO 	AO 	SISTEMA, 
PRÓPRIO 	OU 	CONTRATADO, 	DE 
GERENCIAMENTO 	DE 	FROTA 	DE 
VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

UND 13 11726.66 152.446.58 

11 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 
FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 
COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 
MONITORES LCD DE 32" POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO 	FULLHD 	OU 	SUPERIOR, 
INCLUINDO 3 (TIRES) SUPORTES COM 
MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 
(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR 	INTEL 	CORE 	17. 
tEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE DO 
HDO1 TB, MONITOR COM TELA 15,6";-0I 
(UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA; -01 (UM) NOBREAK DE ALTA 
PERFORMANCE COM POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 3.0 KVA; INFRAESTRUTURA DE 
COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 
110/220V; - ai (UM) RACK SIMPLES TIPO 
ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR.- 01 
(LIMA) CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM 
REGULADOR DE ALTURA E ENCONSTO 
FIXO E 	ACOLCHOADO. - 01 	(UM) 
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
$2.000 (DOZE) MIL STUS. 

UND 3 38983,33 116.949,99 

TOTAL LOTE 01 - - 484.773,89 

LOTE 02 SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE 
OPERA NAL PARA CONTROLE, MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA 



VALOR 
ESTIMADO R$ 

UND 

SERVIÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1. a 

PRC(ITÇIQA DE 

Itapipoca 
Pn*W& rt 

4sèaneaminto de parâmetros 
e. dados operacionais de 
Yefculos pertencentes à frota da 
CONTRATANTE. 

0 
"iço de Central Integrada 
(SALA DE OPERAÇÕES) de 
initoramento e Gestão de 
Etata de veículos, com 
acompanhamento 	de 
profissional técnico EXCLUSIVO, 
COM CARGA HORÁRIA 
SEMANAL DE 44 HORAS. 

SUBTOTAL 01 - LOTE 02 (ITENS 1,2 e 3) 

3 

5 

Sõrviço de intermediação, 
administração 	 e 
gerenciamento, através de 
sistema info -motizado integrado 
próprio 	ou 	contratado, SERVIÇO 
COMPATIVEL COM HARDWARE 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
COM SISTEMA plug and play EM 
OBD. øara fornecimento e 

19.505.539.20 

11.460.000,00 

TAXA DE VALOR AP 
ADMINISTR 	TAXA DE 
AÇÃOj%) ADM. R  

. 

68 

$ 

* 

1,85% 11.672.010,00 

II, 

Avenida Anaflácio 8ra, 195 - Centro (88) 363 I-9S97 
CEP: 62.50D '' ltapipo\a . CE - Brasil pregaopit f,ca.ce.gov.br  

CNPJ: 07.62 ?/O001-6jt.fiGF: 06.920.228-8 O www.tta j.ce.gov.br  
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SERVIÇO 36 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO 

SésViço de intermediação, 
administração 	 e 
gerenciamento, através de 
sistema informatizado integrado 
próprio 	ou 	controlado, 
COMPATIVEL COM HARDWARE 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
COM SISTEMA plug and play EM 
OBD. para aquisição de 
combustível (Gasolina, Etanol e 
Diesel), através de rede de 
estabelecimento credenciados 
pela contratada, com uso de 
tecnologia QRCODE OU 
SENDOR DE APROXIMAÇÃO 
para 	atendimento 	das 
necessidades da frota de 
vekqjios 	da Contratante. 

L VALOR 

rSTIMAD0 R$ 

VALOR 
TOTALRL 

R$ 9.693.33 345.959.88 

R$ 1.633.009,38 

TAXA DE 
ADMIN(%) 

VALOR APÓS 
TAXA DE 
ADM. R$ 

4 



SUBTOTAL 01 - LOTE 02 (ITENS 4 e 5 

TOTAL LOTE 02 

TOTAL - LOTE 01 E02 

R$ 
30.965.539.20 

32.598.548,58 

33.083.322,47 

31.538.401,68 

33.171.411,06 

4 
o 

Fls.:  
PIEPEITUNA DE 

MfrSp.pS 

reposição de peças E acessórios 
em geral, serviços de 
bonacharia, lavagem simples e 
completa de veículos, troco de 
filtros e óleos, como também, 
manutenção preventiva e 
conetiva através de rede de 
estabelecimento credenciados 
pela contratada, com uso de 
tecnologia QRCODE OU 
SENIDOR DE APROXIMAÇÃO 
para 	atendimento 	das 
necessidades da frota de 
veículos da Contratante. 

itapipoca 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 - R$ 484.773.89 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, setecentos 
e setenta e três reais e oitenta e nove centavos) 

VALOR DO LOTE 02 (itens 1,2 e 3)- R$ 1.633.009,38 (um milhão, seiscentos e trinta e três 
mil, nove reais e trinta e oito centavos). 

VALOR DO LOTE 02 (itens 4 e 5) 

Valor médio 
R$ 30.965.539,20 (trinta milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta 
e nove reais e vinte centavos) 
Taxa de administração (media) 1,85% 
R$ 572.862.48 (quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos). 
Valor com taxa de adminlstracão: R$ 31.538.401,68 (trinta e um milhões, quinhentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e um reais e sessenta e oito centavos). 

TOTAL DO LOTE 02 - R$ 33.171.411.06 (trinta e três milhões, cento e setenta e um mil, 
quatrocentos e onze reais e seis centavos) 

VALOR TOTAL GERAL: R$ 33.656.184,95 (trinta e três milhões, seiscentos e cinquenta e 
seis mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 

Avenida An 	, io Braga, 1\5 centro 	k 	'IV/ 	(SS) 33 
CEP: 62.500i Itapipoca -XE Brasil 	 - pregao2,t.1pz 

CNPJ: 07.62 i'7~1-67.~06.920.278-8 	 O wwwitapi 

tÍ L 
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> Nome: 	  
> Identidade n° 	  
> CPFn° 	 
> Telefone: 
» E-mail: 	 

29. Condições Gerais da Proposta: 

> A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação. 

» 
30. Proposta de Preços: 

> Valor Total da Proposta por Extenso 	 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS E HARDWARES. 

-- 

PREFEITURA DC 

Itapipoco 
Anexo II 

Modelo de Proposta de Preços 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE. 

Ref.: Pregão Eletrônico n°  

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto 
desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital do 
pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

> Razão Social- 
> CNPJ e Inscrição Estadual- 
> Endereço completo 	  
> Telefone, fax. e-mail 
> Banco, Agência e n° da conta corrente 	  

2. Dados do Representante Legal: 
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ITEM ESPECIFICAÇOES UND. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 1 

PORCENTAGEM 
DE DESCONTO 

VALOR TOTAL 

ESTAÇÃO 
EQUIPADA 
BAND, 
BATERIA 

(DUAS) 
SAÍDA, 
LIVRE 

PROTEÇÃO 
DE TENSÃO. 

TERMINAL DE ACESSO 
COM MODEM QUAD- 

UND 136 R$ 
ACELERÔMETRO, 

11;167, 	ALIMENTAÇÃO 

GPS. ANTENAS INTERNAS, 
INTERNA, 

IGNIÇÃO, 	02 
ENTRADAS 	E 01 	(UMA) 
ENTRADA 	PARA 	DADO 

VIA RS232, CERTIFICAÇÃO 
6-48VDC E 

ATIVA CONTRA SURTO 

2 

ESTAÇAO TERMINAL DE ACESSO 
EQUIPADA COM SISTEMA PLUG 
AND PLAY EM OBD COM 16 PINOS, 
MODEM 	QUAD 	BANO 	GSM 
850/90011800/1900 MHZ, ANTENAS 
INTERNAS, BATERIA INTERNA 180 
MAR / 3,7 V., REDE GSM / GPRS, 
SENSIBILIDADE DO GPS: -159DBM, 
COM PRECISÃO DE LOCALIZAÇÃO 
DO GPS NÃO INFERIOR A 32,8 PÉS / 
10 M. 2D RMS, ALIMENTAÇÃO DE 
12V-24V, 	TEMPERATURA 	DE 
ARMAZENAMENTO DE -40 °C - +75 
°C, TEMPERATURA DE OPERAÇÃ DE 
-20 	°C 	- 	+55 	°C, 	UMIDADE 
OPERACIONAL 5% A 95% SEM 
CONDENSAÇÃO. 

UNO 51 R$ 

3 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
MODEM NÃO INFERIOR A 3G (QUAD- 
BANO). 	WI-FI 	(802.11B/G/N), 
CONEXÃO 	DE 	03 	ANTENAS 
EXTERNAS: WI-FI, GPS, GPRS/3G, 
BLUETOOTH 2.0, COM INTERFACE 
ETHERNET 10/100 MBPS, 2 USB 
HOST, 	1 	MINI-USB 	OTG, 	3 
ENTRADAS DIGITAS, 1 SAÍDA DE 
COLETOR ABERTO, PORTA R5232, 
PORTA RS485, SAÍDA DE AUDIO, 
ENTRADA 	PARA 	MICROFONE. 
SAÍDA HDMI 720P, ENTRADA PARA 
ATÉ 	4 	CÂMERAS ANALÓGICAS. 
COM ALIMENTAÇÃO INTEGRADA 
(ATÉ 	2A@12VDC) 	COM 
PROCESSADOR ARM CORTEX A8 
800MHZ, PROCESSADOR GRÁFICO 
AMD 	Z430, 	UNIDADE 	DE 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO COM 
ACELERAÇÃO 	POR 	HARDWARE, 
MEMÓRIA 	FLASH 	NAND 	1GB, 
MEMÓRIA RAM 51 2MB, SLOT MICRO 
SDCARD ATÉ 32G13 (CARTÃO NÃO 
INCLUSO). GRAVAt*O DE VÍDEO 

UND 5 R$ 

k 	1 
Avenida Anastácio Braga, 15 - Centro 
CEP; 62500-000 Itapipoca -'ÇE - Brasil 
CNPJ: 07623.077/0001-67. dÇft.920.278-8 3/0 
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EM H.264, GERAÇAO DE FOTOS EM 
JPEG, ALIMENTADO POR 9-36 VDC 
(12V, 	NO 	MÍNIMO, 	QUANDO 
CONECTADO 	COM 	CÂMERAS), 
CONSUMO PADRÃO (12@VDC) COM 
4 CÂMERAS EM FUNCIONAMENTO: 
2,2 	A, 	CONSUMO 	PADRÃO 
(12@VDC): 0,2, BATERIA INTERNA 
DE 	ÍON-LITIO 	DE 	5.000 	MAH. 
ALIMENTAÇÃO VIA MICROFIT, PICO 
DE 	TENSÃO 	(LOADDUMP), 
POLARIZAÇÃO INVERSA, GPS DE 
ALTA 	SENSIBILIDADE 	COM 
SUPORTE 	PARA 	A-GPS, 
EQUIPAMENTO 	RASTREÁVEL 	E 
ACELERÕMETRO (3 EIXOS). 

4 

TERMINAL 	DE 	DADOS 	COM 
CONSUMO NORMAL: 30 MA © 
12VOLTS E CONSUMO MÁXIMO: 180 
MA @ 12 VOLTS, TEXTO LIVRE DO 
TERMINAL PARA A CENTRAL, 120 
CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 
CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 
CARACTERES, 	BIBLIOTECAS, 
LIMITE 	MÁXIMO 	DE 	160 
MENSAGENS 	(MSG 	DE 	20 
CARACTERES APDXJ, 	MEMÓRIA 
FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA 
RAM 8K, TECLADO ALFANUMÉRICO 
EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 
TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 
DIRETO 	Às 	FUNÇÕES 	DE 
CONTROLE (FO A F9) E DISPLAY DE 
LCD GRÁFICO COM 240x64 PIXELS 
E BACKLIGHT 

UND 5 R$ 

a 
CONTROLE 	IDENTIFICADOR, 
BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 
BATERIA INTERNA DE 610 MAH, 
CHIP 	ZIGBEE 	CC2430-F32 	COM 
32KB FLASH E COMUNICAÇÃO COM 
OUTROS DISPOSITIVOS ATÉ 45M 
DE 	DISTÂNCIA 	COM 	ANTENA 
INTERNA. 

UNO 5 R$ R$ 

6 
ELETROVALVULA BLOOUEADOR DE 
COMBUSTIVEL. UNO 57 R$ 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO 81-
VOLT 85013 COM ACIONAMENTO 
SEM RELË POSSUINDO ATÉ 02 
MENSAGENS DE ALERTA. 

UNO 10 R$ R$ 

8 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, 
PARA MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE 
TEMPERATURA DO COMBUSTÍVEL, 
A SER INSTALADO NO TANQUE DO 
VEÍCULO, 	COM 	INTERFACE 	DE 
SAÍDA DOS VALORES MEDIDOS RS- 
232, EIA-485. 	-1 

UNO 10 R$ 

r 

R$ 

Avenida Anastácio Braga, 19- Ceptro 
CEP: 62.500-000 Itapipoca- Õ- Brasil 
CNPJ: 07623.077/0001-6? - Cdt: 06.920.278-8 
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9 

CARTÃO SIM 	TIPO M2M COM 
TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, 
OPTANTE POR APN GENÉRICA OU 
PRIVADA, 	CRIPTOGRAFIA 	DE 
DADOS, COM POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE VPN. IP DEDICADO 
OU FIXOS, COM PACOTE DE DADOS 
NÃO 	INFERIOR 	A 	60 	MB 
QUADRIBAND NO PERIDO DE 12 
MESES, COM UTILIZAÇÃO MENSAL 
NÃO SUPERIOR A 05 MB. 

UND 388 R$ R$ 

10 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 
PRÓPRIO OU CONTRATADO. DE 
GERENCIAMENTO DE FROTA DE 
VEÍCULOS, 	VIA 	WEB, 	PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 13 R$ R$ 

44 

CONJUNTO 	DE 	VIDEOWALL 
AUXILIARES FORMATO 1X3 (UMA 
LINHA 	E 	TRÊS 	COLUNAS). 
COMPOSTO 	POR 	3 	(TRÊS) 
MONITORES 	LCD 	DE 	32' 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO 	FULLHD 
OU SUPERIOR, INCLUINDO 3 (TIRES) 
SUPORTES COM MOLDURA PARA 
ACABAMENTO; 	- 	01 	(UM) 
COMPUTADOR 	DESKTOP 	COM 
PROCESSADOR INTEL CORE 17, 
MEMÓRIA RAM 4GB, CAPACIDADE 
DO HD 01 TB, MONITOR COM TELA 
16,6'; 	- 	01 	(UMA) 	IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA: - 01 
(UM) 	NOBREAK 	DE 	ALTA 
PERFORMANCE COM POTÊNCIA 
NÃO 	INFERIOR 	A 	3.0 	KVA; 
INFRAESTRUTURA 	 DE 
COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA 
AC 	110/220V; 	- 	01 	(UM) 	RACK 
SIMPLES TIPO ESCRITÓRIO PARA 
COMPUTADOR,- 01 (UMA) CADEIRA 
DE ESCRITÓRIO COM REGULADOR 
DE ALTURA E ENCONSTO FIXO E 
ACOLCHOADO, -01 (UM) APARELHO 
DE AR CONDICIONADO DE 12.000 
(DOZE) MIL BTUS. 

LI 

. 	. 

. 	.: 

.-.: 

......:. 
	-. 

VALOR GLOBAL LOTE 01 R$ 817.360,95 
'-4 

LOTE 02 - SERVIÇOS 

.!' (88)3631 
C iregao@i 
fl wwwitz 

oca.ce.gov.br  
a.ce.gov.br  

Avenida Anastácio 8rags, teftentro 
CEP; 62.500-000 Itapipoca - E Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 -F: 06.920.278-8 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. 

QUANT.1 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO 1 

PORCENTAGEM 
DE DESCONTO 

VALOR TOTAL 

Serviço de instalação / retirada de 
aparelhos 	de 	hardware, 
monitoramento, 	controle 	externo e 
escaneamento de parâmetros e dados 
operacionais de veículos. Incluindo a 
configuração e ativação, pertencentes 
à frota da CONTRATANTE 

SERVIÇO 594 R$ 

2 

Serviço de nionitoramento, controle 
externo 	e 	escaneamento 	de 
parâmetros e dados operacionais de 
veículos 	pertencentes 	à 	frota 	da 
CONTRATANTE. 

SERVIÇO 2376 R$ 

4 

Serviço de Central Integrada (SALA 
DE OPERAÇÕES) de Monitoramento 
e Gestão de Frota de veículos, com 
acompanhamento 	de 	profissional 
técnico EXCLUSIVO, COM CARGA 
HORÁRIA SEMANAL DE 44 HORAS. 

Serviço 	de 	intermediação, 
administração 	e 	gerenciamento, 
através 	de 	sistema 	informatizado 
integrado 	próprio 	ou 	contratado, 
COMPATIVEL 	COM 	HARDWARE 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
COM SISTEMA plug and play EM 
OBD, para aquisição de combustível 
(Gasolina. Etanol e Diesel). através de 
rede de estabelecimento credenciados 
pela 	contratada, 	com 	uso 	de 
tecnologia ORCODE OU SENDOR DE 
APROXIMAÇÃO 	para atendimento 
das necessidades da frota de veículos 
da Contratante. 

SERVIÇO 36 R R 

SERVIÇO 

-- 

5 

Serviço 	de 	intermediação, 
administração 	e 	gerenciamento, 
através 	de 	sistema 	informatizado 
Integrado 	próprio 	ou 	contratado, 
COMPATIVEL COM HARDWARE 
ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 
COM SISTEMA plug and play EM 
OBD, para fornecimento e reposição 
de peças E acessórios em geral. 
serviços 	de 	borractiada, 	lavagem 
simples e completa de veículos, troca 
de filtros e óleos, como também, 
manutenção preventiva e conetiva 
através de rede de estabelecimento 
credenciados pela contratada, com 
uso de tecnologia 	QRCODE OU 
SENDOR DE APROXIMAÇÃO para 
atendimento das 	necessidades da 
frota de veículos da Contratante. 

SERVIÇO 

V 1 

I Avenida Anastácio Braga, tS - Centro 
CEP; 62.500-000 Itapipoca -"(E - Brasil 
CNPJ: 07623.077/0001-67 - dP,.O420.278-3 



R$ VALOR TOTAL GLOBAL DOS DOIS LOTES 

Discriminar, o valor individual de cada item conforme especificações e quantitativos 
constantes do Quadro 1. do Anexo 1 do Edital.  

PREFEITURA aí 

Itapipoca 
Mfrapq.s 

VALOR GLOBAL LOTE 02 R$ 

Coa.Iss%jjpnnenieJ 
\ detkk / 

(88)363 
pregaoft 

o wwWtU 
oca.ce.gov.br  
.ce.gov.br 

08$.: Esta Proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente 
e carimbada com o número do C.N.P.J. 

-4 

Avenida Anastácio Braga, T5 Centro 
CFP: 62500-000 tapipoca CE Brasil 
CNN 07123.07710001-67- 	: O620.278-8 

A, 

ip 	
1;N 

o 

S.  Prazo de Garantia: (Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei n°. 
8.07811990, cujo prazo será considerado a partir da data do recebimento dos produtos): 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente 
e carimbada tom o número do C.N.P.J. 

Avenida Anastácio Braga, 195 - Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipoca - a - Brasil 
CNPJ: g7623.977/0001.67 - CGF: 06.920.218-8 

W 
Anexo III 

Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação) 

Edital no  

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à (------endereço 
completo 	) DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 



Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

085.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente 
L carimbada com o número do C.NP...L 

Avenida Anastácio Braga, 195 - Centt' 
CEP: 62.500-000 Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07623.77/0001-67 - CGF: 06.920278-8 
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Anexo IV 

Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	) DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexístem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma 
ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao 
processo licitatório em questão. 



Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente 
e carimbada com o número do C.N.P.J. 

Avenida Anastácio Braga, 195- Centra 
CEP: 62500-000 Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67. CGF: 06.920.278-8 
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Anexo V 
Modelo de Declaração 

(Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada â ( 	endereço 
completo.......), DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico __j_,  bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 



U P(F(ItufiA DE 

Itapipoca 

Anexo VI 
Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

Edital n° 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente 
e carimbada com o número do CM.P.J. 

Avenida Anastácio Braga, 19S- Centro 
CEP 62.500-000 Itapipoca - 4 Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001•67 . C4e6.920.278-8 

Nome da empresa ) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada á 
	endereço completo 	) DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções 

e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123. de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório, 
realizado pelo Município de Itapipoca. Estado do Ceará. 
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Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

Ata de Registro de Preços n° 	 

/_uNSC. 

ris.: 	 
Com$sJo,p,a ne,,, 
\ delZit.ç3o 

Pregão Eletrônico  
órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Data: / / 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 07.623.07710001-67, com sede na Av. Anastácio 
Braga, 195, CEP: 62508-170, São Sebastião, Itapipoca (CE), por meio do órgão 
Gerenciador a Secretaria de 	  neste ato representado por seu Secretário 
Executivo, Sr. 	 , e pelos órgãos participantes, Secretaria de 
	  representado (a) pelo (a) 	 , Sr. (a) 	  
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica 
autuado sob o n° _._._I,........,, bem como a classificação das propostas e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes nas Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei 
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto 
Federal n°. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 	 , especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico no 	/20_. que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto. a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

FORNECEDOR: 	 Inscrito no CNPJ sob o n° 	 

ENDEREÇO: 	14° _____.BAIRRO: 	, CEP: _______.CIDADE: . ESTADO: 	 

REPRESENTANTE LEGAL: 	 . CPF: 	 

TELEFONE: 	 . EMAIL: 

ÕRGÃO PARTICIPANTE: 

Avenida Anastacio 8raga, j - Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipoca- ÇE - Brasil 
CNPJ: 07.623.0/7/0001-67 - 	.920.278-8 
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Itapi- 
fltM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. 

VALOR 	VALOR 
UNIT. 	TOTAL 

UNID. 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÕRGÃO GERENCIADOR, ÕRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

3. 1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

'ÕRGÃO GERENCIADOR 	 NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
	

ANTONIO V1TOR NOBRE DE LIMA 

ORGÃO PARTICIPANTE NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

3.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e tutoras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.2.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

3.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Averuda Anastác 
CEP: 62.500-4$0 
CNPJ: 07.623.017 

ga 195- Centro 
a - CE  - Brasil 

1-67- CGF: 06.920.278-8 

(38) 3631-59 
pc'c .ce.gov.br 
. .gov.br 

/ 

1/ 
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Itapipoca 
3.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

3.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de 
vigência da ata, quando solicitado pelo órgão não participante. 

3.2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO. 

5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado 

CONTRATO especifico. 

5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercicio em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas 

abaixo. 

,.'UNIC 
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FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE 
ÓRGÃO REQUISITANTE! UNIDADE 	DESPESA/SuB-ELEMENTO 

GESTORA 	
DE DESPESAS 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

(88) 3631-5 
.'PgaO@ita 
www.Itapi 

Avenida Anastacio Braga,95- Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipo- CC Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001.6 CGF: 06.920.278-8 

4 
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63. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

(331. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a. b e d será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

65. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÕRGÃO GERENCIADOR. 

7.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital 
e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 

c) Conduzir eventwais renegociações dos preços registrados; 

(88) 3631' 
pregao@11 
www.itapi 
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Avenida Anastaçio 8raga, 95 Centro 
CEP: 62.5003 itapipoc44et'. Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67\%GF: 06.920.2788 



ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME DO (A) 
SECRETÁRIO (A) 
ExEcuTivo (A)/ 
ORDENADOR DE 

DESPESAS 

DEMAIS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES 

NOME DO ORDENADOR 
DE DESPESAS 

3 • (88)3631. 9 
- iregao3it p ace.gov.br  

www. 	a ce.gov.br  

Avenida AnasUcio 8raga, 1s- Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipoca  \C1  Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 -'F: 06.920.278-8 
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d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigaç4es contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

9.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a adquirir 
o(s) itern(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, 
conforme art. 15, § 40  da Lei n°8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto Municipal n° 
017/2017. 

9.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de 
licitação específica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência 
de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, 
conforme art. 15 do Decreto Municipal n°026/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

o 	 Itapipoca/CE, 

 

de 

  

de 20_.  

    

     

SIGNATÁRIOS: 

ASSINATURA 

ASSINATURA 

  

/ 
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1 



(8$)3631\5/ 	( 
pregao@ pioca.ce.go.br  
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Avenida Anastácio Braga, '9 - C tro 
CEP: 62.500-000 ltapipoS 	Brasil 
CNPJ: 07.623077/0001.6? \ GF: 06.920.278-8 
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DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 
REPRESENTANTE 

CPF ASSINATURA   
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Contrato que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCAJCE, por intermédio da 
SECRETARIA DE 	 e a empresa 
	  para o fim que nele de declara. 

CONTRATO N° 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCAJCE. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Anastácio Braga, 195. CEP: 62.508-170. São Sebastião - Itapipoca. Estado do Ceará, 
inscrito no CNPJ sob o n°07.623.077/0001-67. por intermédio da Secretaria/Autarquia de 
	 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo (a) 
Secretário (a) Executivo (a), Sr(a). 	 , e a empresa 
	  doravante designada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 	  sediada na 	 ,n° 	. Bairro: 	. CEP: 

	  telefone 	. em 	, Estado do 	. neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a). 	  portador da Cédula de Identidade 

no 	  expedida pela(o) 	  e CPF n° 	 , resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 

1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

1.1.1. nas determinações estabelecidas na Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 
com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta a 
modalidade Pregão, Decreto Federal n°. 10.024 de 20 de setembro de 2019. Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei 
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

1.1.2. nos preceitos de direito público; e 

1.1.3. supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do 
direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 

2.1.0 cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 

2.1.1. no Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico n°  

2.1.2. nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que. simultaneamente: 

Avenida Anastácio Braga, 1 - Ce,intro 
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b) não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO. 

3.1. O presente Contrato tem como objeto 	  de acordo com as 
especificações constantes do Quadro 1 do Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 
_._._/__. que passa a integrar o presente Contrato independentemente de 
transcrição. 

3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos 
necessários à sua execução, não podendo alegar durante a execução do presente 
Contrato, a falta de algum elemento necessário a perfeita execução do objeto contratado. 

cL..Áusul..A QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da publicação do extrato do contrato, até 

de ____ de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR. 

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 	( 	  

LOTE 01 -EQUIPAMENTOS 

TEM ESPECIFICAÇÕES UNO. QUANT. 
VALOR UNITARIO 1 

PORCENTAGEM 
DE DESCONTO 

VALOR TOTAL 

2 

3 

VALOR GLOBAL LOTE 01 

LOTE 02- SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO. 
QUANT. 1 VALOR. 
TOTAL ESTIMADO 

VALOR UNITÁRIO! 
PORCENTAGEM 
DE DESCONTO 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL LOTE 02 RI 

L!. (88) 363%-59 
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5.2. O valor do item acima, bem como o Valor unitário, é o constante da proposta da 
CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico n° _._._/•__, que passa a integrar o 
presente Contrato. 

5.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante da cláusula 5.1 não constitui, em 
hipótese alguma, compromisso futuro para o CONTRATANTE, razão pela qual não 
poderão ser exigidos nem considerados como valores para pagamento mínimo, podendo 
sofrer alterações de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sem que isso 
justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

5.4. Os preços dos materiais serão aqueles constantes da Nota Fiscal apresentada pela 
CONTRATADA, as quais deverão ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

6.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e operada via 
web, sendo possível realizar consultas, configurações, modificações, liberações e tudo 
mais que seja necessário ao funcionamento das soluções, através dos módulos de gestão, 
sempre com total segurança, isto é, acesso csiptografado e com login/senha garantindo a 
integridade dos sistemas. 

6.2. Além da disponibilïzação e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a 
ser contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na 
tecnologia GSM/GPRSIGPS com software via web, integrando logística e gerenciamento 
de frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de 
Referência. 

6.3. Serviços de implantação do módulo de monitoramento e telemetria 

6.3.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades descritas 
abaixo: 

1. Visualizacão Principal: 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 
2. Idioma do sistema em Português: 
3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 
4. Total de rastreadores ativos; 
S. Icone do veiculo onde rastreador se encontra: 
6. Status de ignição ligado/desligado: 
7. Status GPS ligado/desligado: 
8. Descrição do veículo: 
9. Latitude/longitude; 
10. Localização atual com endereço ou ponto de referência: 
11. Hodómetro; 

I
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12. Velocidade; 
13. Data e hora da última atualização; 
14. Placa; 
15. Direção imagem; 
16. Direção texto; 
17. Envio de comandos ao veículo; 
18. Informações dos eventos; 
19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa! híbrido: 
20. Gestão de frota; 
21 Identificação das entradas e saídas: 
22. Identificação do motorista; 
23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 
24. Direcionamentos para envios de comandos; 

o II. Cadastramento: 

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; Pergunta 
de segurança e Resposta. 

2, Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo: CPF; RG; CNH; Vencimento da 
CNH'Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade: Estado: CEP; Telefones de 
contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e Procedimentos. 

3. Usuários: Nome de usuãrio, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de acesso, 
como: cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, rota, teclado, troca de rotas/cercas, 
usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio e recebimento de 
mensagens, telemetria, gráficos, tempos referências, viagens e tela de rastreamento 

online. 

o 

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo que 
permaneceu dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, satélite 
e híbrido, com as informações Latitude/Longitude do endereço, limite do ponto digitando o 
raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo ter a geração dos 
relatórios em "Entre Referências, "Parado em referência e Ponto-a-ponto". 

III. Eventos: 

1. Identificação por cores especificas para cada evento, para facilitar a visualização no 
sistema via web, com opção de avisar ou não a central de rastreamento: 
2. Ignição Ligada/desligada; 
3. Botão Antifurto; 
4. Violação da Antena GPS; 
5. Violação da antena GSM; 
6. Ligar/desligar sinalizadores; 
7. Tensão Baixa da Bateria; 

50 
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8. Antifurto Violado; 
9. Modo Manobra Ativado; 
10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 
11. Modo Sleep; 
12. Posições de Rastreamento; 
13. Posições de Rastreamento no Modo Sleep; 
14. Sinal GSM Fraco; informa se está ou não conectado. 
15. Tensão Baixa da Bateria Backup: 
16. Defeito na Bateria Backup; 
17. Velocidade Excedida; 
18. Mudança de Curso; 
19. Número de Satélites GPS; 
20. Veículo fora e dentro da cerca; 
21. Bateria desconectada; 
22. Troca de óleo: 
23. Revisão do Filtro de combustível; 
24. Revisão do Filtro de ar; 
25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 

26. Revisão das Lãmpadas, lanternas e faróis: 
27. Revisão dos Pneus; 
28. Revisão da Injeção eletrônica; 
29. Revisão dos Limpadores de para brisas: 
30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 
31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão ser: Data 
e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; Qualidade do 
sinal GPS; Data e Hora do evento; Hodómetro 

IV. Cercas: 

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite: 

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região. caminho e roteiro 
predeterminado; 
4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, podendo ser 
alterada posteriormente caso seja necessário; 
S. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 
6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca, 
alterar dados, visualização no mapa e excluir cadastro. 

V. Rotas: 

1 Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, 
predeterminado; 
2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 
3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, podendo ser 
alterada posteriormente caso seja necessário; 
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4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

VI. Envio de Comandos: 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 
2. Solicitação de Posição; 
3. Desarmar Antifurto; 
4. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 
S. Configuração hodômetro por GPS; 
6. Reset do hodômetro; 
7. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 
8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 
9. Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 
10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

o 	VII. Logística: 

1. Busca por Veiculo próximo do local desejado, podendo esses locais serem demarcado 
através de Endereços. Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a área escolhida aos 
automóveis, o ID do Veiculo, qual evento está relacionado a ele e se a ignição/GPS estão 
ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os pontos de 
origem e destino, dentre eles, "Endereço", 'Veículo" e Ponto". Em Endereço" podendo 
colocar Rua, Cidade. Número: Em "veículo", poderá selecionar os automóveis previamente 
listados; Em "Ponto", poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser percorrido entre 
eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância entre os 
mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado automaticamente. 

4. Roteirização: Traçar rotas no Maps via web entre "Endereço", "Veículo' e "Ponto e 
calcular a distância e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de origem e destino, 
dentre eles, 'Endereço', "Veículo" e "Ponto". Em Endereço" podendo colocar Rua, Cidade 
e Número; Em "Veículo", poderá selecionar os automóveis previamente listados: Em 
"Ponto" funcionalidade poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre 
pontos; 

VIII. Mapa:  

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 
2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é possível compartilhar 
conteúdo de imagens, pontos e interessantes. 
3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 
4. Menu de acesso ás opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atualizar 
atalhos de lugares e imagens, entre outros; 
S. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ativar as barras de ferramentas, 
alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre outros; 
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6. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar recursos adicionais. 
como a Régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância entre dois pontos: 
7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 
8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação: 
9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse: 
10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas; 
11. Voar localização cidades, pontos de interesse, etc: 
12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade. digitando seu nome 
na caixa Pesquisar; 
13. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo aproximar ou 
distanciar cada imagem: 
14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz com que o modo 
de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem em terra firme. 
Quanto mais próximo da superficie, maior a inclinação: 

15. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra depende 
do cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é a maneira mais precisa na 
localização de lugares e isso se dá através desses parâmetros de latitude e longitude; 

16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com informações 
como latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros: 
17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais pontos, podendo 
escolher a unidade de medida, como: milhas, metros, quilômetros, polegadas ou outros; 

18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros usuários desse 
mesmo programa possam visualizar. 

IX) Relatórios: 

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, Híbrido e Mapa. 

2. Simples: informações do veiculo durante um período pré-determinado com hora/data, 
Status Ignição e GPS ligado/desligado: localização do veículo com endereço, além de 
possuir a localização no mapa com 3 tipos visualizações de imagem (satélite/mapalhibrido) 
do trajeto percorrido podendo ser realizado o acionamento do zoom; direcionamento para 
a tela de "Cadastro de Ponto Referência": Informações velocidade e direcionamento para 
acesso a imagem ampla no mapa. 

3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; Status Ignição 
e GPS ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, Longitude. Localização do 
Veiculo com endereço. hodômetro, Direção com imagem: Velocidade, Data e Hora das 
Posições, direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa, visualização controle de 
velocidade com busca, data de processamento com data e hora. 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/desligado, Botão 
Antifurto. Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da 
Bateria. Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado. Posição Solicitada da Central de 
Rastreamento, Modo -leep. Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no 
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Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria 
Backup. Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, 
Velocidade Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro 
da cerca, bateria desconectada, roca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, 
Revisão do Filtro de ar. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado. Revisão 
das Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus. Revisão da Injeção eletrônica, 
Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos 
condutores. 
4. Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada a localização inicial e final de um 
veiculo de acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado, direcionamento 
para visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 
5. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na distância 
percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos quilómetros o veículo percorre 
com um litro do combustível utilizado. Valor do combustível: preço atual do combustível 
utilizado, direcionamento para visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 
6. Eventos/Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados nesse 
período de tempo determinado. Mostra a localização no mapa com imagem 
satélite/mapa/híbrido onde o equipamento enviou o evento para a central. Considerando 
eventos maiores e menores que certo tempo em segundos. 
7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre as referências que já 
foram cadastradas. Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em 
minutos. Descrevendo itens como: Origem e destino, número de viagens, média, menor e 
maior tempo das viagens, com busca por período com data e hora, disponibilizando arquivo 
para impressão com data e hora de processamento. Podendo selecionar a busca por 
determinado veículo ou todos. 
5, Parado em referências: Informa caso o veiculo tenha saído da sua área de referência 
previamente determinada, mostra a movimentação do veículo. Considerando paradas 
maiores e menores que certo tempo em minutos. Descrevendo itens como: Origem e 
destino, número de paradas, média, menor e maior tempo das paradas, com busca por 
período com data e hora. dispo nibilizando arquivo para impressão. Podendo selecionar a 
busca por determinado veículo ou todos. 

9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando sua 
situação, local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, distância percorrida e sobre 
qual veículo é o relatório. Mostra movimentação ponto a ponto do veículo buscado com 
direcionamento para visualização do trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 
Disponibilizando consulta como: Origem e destino, tempo parado origem, tempo de 
viagem, tempo parado destino, distância percorrida. Velocidade média e máxima, inicio e 
fim da viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e direcionamento para 
visualização no Mapa via web com imagem satélite/mapa/híbrido. Podendo selecionar a 
busca por determinado veículo ou todos. 

10. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante certo 
período pré-determinado. Informará o IP do usuário, horário de entrada e saída, além da 
duração do acesso. Será também informado qual foi a maneira utilizada para acessar o 
sistema, via SITE ou WAP. 
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11. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e data de 
envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no equipamento. Com  
número de tentativas enviadas pela rede GSM/GPRS e status de confirmado ou não 
confirmado pelo equipamento com informações do usuário que enviou os comandos. 

X) Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento: 

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e download nos 
formatos: PDF, CSV e Imagem. 

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. Localização exata 
Latitude/Longitude, inclusive, disponível a visualização pelo mapa, imagem de satélite, 
híbrido e terreno. Além dos dados do condutor como: nome, CPF, endereço completo, 
contato cadastrado e etc. E dados do veículo tais como placa, velocidade, modelo, data de 
habilitação e o número do cartão SIM do dispositivo no automóvel, além de dados do 
periférico se houver e etc. 

3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veículo que está ou esteve recentemente sob 
influência de algum evento. Encontra a localização e a data/hora do inicio e término do 
ocorrido. Recebe informações para saber se o veículo já está recebendo o atendimento 
para que resolva o problema. Informa ao usuário o cadastrado do responsável pelo 
automóvel. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/desligado, 
Botão Antifurto. Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores. Tensão Baixa 
da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de 
Rastreamento, Modo Sleep, Posições de Rastreamento. Posições de Rastreamento no 
Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup. Defeito na Bateria 
Backup, Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, 
Velocidade Excedida. Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro 
da cerca, bateria desconectada. Informação chuva, Troca de óleo do motor, Revisão do 
Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar 
condicionado. Revisão das Lãmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da 
Injeção eletrônica. Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 
habilitação dos condutores. 

4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veiculo ficou sem transmitir, ou seja, 
informa que o veiculo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o momento 
da última transmissão além de estarem presentes na tela os dados como: Equipamento, 
veiculo. placa, tempo sem transmitir ser visualizado. 

5. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como data/hora de 
chegada do evento, visualização e tratamento, veículo, descrição do evento, status, usuário 
que tratou do evento e observações. Este poderá ser filtrado por veiculo, 

6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na frota e qual 
é o pacote de serviços adicionado a cada veículo, sendo: Monitoramento Simples, 
Logística, Frota, Telemetria e Teclado, além de mostrar a situação do veículo, se estão 
bloqueados ou não. 
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XI. Gerenciamento de Frota:  

1. Cadastro Tipos de Despesas: combustível, pneus, óleo, elétrica, mecânica, locação, 
manutenção e etc. 

2. tem/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: Gasolina, Álcool e 
Diesel; 

3. Grupo de Despesas: 

4. Configuração atual do veículo: Informando as condições atuais do veiculo, o software 
calculará e avisará automaticamente quando a necessidade de troca, renovação e 

manutenção das despesas: 

5. Empresa/Fornecedor: Informa dados da empresa/fornecedor, como: Situação: Ativou ou 
Inativo, Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF(CNP.J, RG/IE. Endereço Completo. 
Contato, e-mail, site e campo para observação: 

6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: quantidade de 
óleo desejada, valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, controle fiscal, motorista. 
empresa, item, modelo, marca, data, quantidade, valor unitário, adicionar desconto, total, 
nota fiscal, opção de salvar, pesquisa e novo registro. 

7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, data e hora da saída, 
previsão de devolução do veículo, objetivo da saída e data efetiva do retomo: 

8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o funcionamento, consumo e 

manutenção do veículo: 

9. Despesas: Busca por data os relatórios concluídos, ficando especificado: Veículo, 
motorista, quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada uma troca, manutenção 
ou reparo, tipo da despesa, quantidade de itens a serem adquirido, preço a ser pago e 
valor final do gasto; 

10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: Identificação 
do automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, quilometragem rodada em 
quanto tempo, motorista e mapa contendo: rota, localização, data/hora e velocidade do 
veículo. 

11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de tipo de busca 
sendo: motorista, CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade CNH, listando as mesmas 
opções de todos os motoristas quando não especificado o tipo de busca via web, podendo 
alterar dados e excluir cadastro. 

6.4. A central de monitoramento deverá proporcionar: 

6.4.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá 
ser protegido por senhas com níveis de serviços; 

(8$) 3631-595 
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64.2. Relatórios periódicos referentes às paradas dos velculos, tempo das paradas, 
itinerários, velocidades, quilometragens e deslocamentos em marcha lenta; 

6.4.3. O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no 
caso de contratação do item 02, do Lote 02. 

6.5. Da implantação da sala de operação e monitoramento: 

6.5.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo órgão gestor, um local 
apropriado e climatizado para a montagem de uma sala de operação, onde ficará 
centralizado o setor de gestão de frota de veículos da CONTRATANTE com 
monitoramento. 

6.5.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário de 
profissional técnico da CONTRATADA in oco. 

6.5.3. A sala deverá ser equipada com o conjunto de videowall adquirido pela 
CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração, tendo como 
parâmetro o layout abaixo, a titulo meramente ilustrativo. 

SALA DE MONITORAMENTO 

>< 
RACK 

¼— 

Figura  Ot— Layovt Sala de Operação e Monitoramento 

6.6. Serviço de assistência técnica aos equipamentos instalados: 

6.6.1. Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da Contratada contra falhas 
de instalação durante todo período contratual. A empresa contratada deverá reparar a falha 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela 
contratante. 

6.6.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser contratada, 
exceto nos casos de intempéries ou vandalismo contra os equipamentos. 

6.7. Serviços de impjantação do módulo de gestão de frota (abastecimento e manutenção 
veicular) 
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671. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciará CONTRATANTE, através de 
sistema informatizado próprio ou licenciado, o fornecimento de peças e combustíveis, além 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes atualmente a 
frota do Municipio, ou que venham à ser adquiridos, bem como dos serviços de lavagem 
simples e completa, troca de óleo e filtro e borracharia por meio de rede credenciada de 
estabelecimentos (Postos de abastecimento, oficinas, lojas de peças e acessórios 
automotivos) que comercializam os produtos localizados em ámbito municipal e 
adjacências e sob pagamento através de cartão magnético e/ou tecnologia similar, com 
uso de senha individual, seja por veículo ou por condutor. 

6.7.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou solicitará os 
serviços para o veículo que estiver utilizando, em qualquer dos estabelecimentos que 
comercializam e/ou realizem o serviço, credenciados pela empresa CONTRATADA e 
gerenciadora, por meio da utilização de cartões magnético e/ou tecnologia similar, 
obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, 
identificação do usuário e dos estabelecimentos fornecedores. 

6.7.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes 
por meio de rede credenciada. garantindo maior transparência. O sistema também 
proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade quanto ao acompanhamento e 
controle das transações realizadas junto aos estabelecimentos credenciados. 

6.7.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento de 
aquisição de combustíveis, peças e serviços automotivos incluem: 

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular: 

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do tempo de 
compilação e análise dos dados: 

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, peças e serviços de 
manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada em gestão e intermediação, 
o que pode propiciar ganho de eficiência: 

d) Padronização dos serviços prestados e controles; 

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade de 
deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará; 

f) Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização; 

g) Evitar a delimitação de localização dos postos de combustíveis que possam atender a 
frota, uma vez que a maior abrangência de postos possibilita a aquisição de combustíveis 
inclusive em cidades vizinhas ao realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas; 

h) Segurança por meio de senha eletrónica: 

i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 

(88) 3631-5 
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Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, J) 
possibilitando que pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam 
credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo acesso era antes inviável: 

k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, digitação, 
controles gerais, pessoal), em termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; e 

1) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 

6.7.5. A contratada deverá fornecer cartões magnético e/ou tecnologia similar para 
realização desta transação como forma de pagamento pós-pago, sendo um cartão por 
veiculo e reservas. 

6.7.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de 
cadastrarnento dos usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) funcionários, 
sendo esses vinculados ao Gestor do Contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização 
dos serviços contratados e operacionalização do sistema. 

6.7,7. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através do 
fornecimento e entrega dos cartões magnético e/ou tecnologia similar, não poderá exceder 
05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de assinatura do contrato. 

6.7.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA. após assinatura do contrato, todos 
os dados necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, marca/modelo, 
combustível, ano de fabricação/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e 
dos condutores (Nome, matricula e unidade de lotação). 

6.7.9. A CONTRATADA disponábilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto 
deste Termo de Referència. dentro do estado do Ceará e impreterivelmente na sede do 
Município de Itapipoca. onde estarão alocados e em uso os veículos. 

6.7.10. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos abastecimentos, 
peças e serviços utilizados, através de cartões magnético e/ou tecnologia similar com 
senha individual, que funcionará como autorização para efetivação do serviço prestado e 
valor a ser pago. 

6.7.11. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela 
CONTRATADA, será de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique 
com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas. 

6.8. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir: 

6.8.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via web, que 
permita o acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e 
condutores, emissão de relatórios. 

6.8.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veic lo, endutor e/ou 
período. 
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6.8.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos. 

6.8.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do 
Contrato. 

6.8.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a 
solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser 
disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ônus. 

6.8.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do 
Contrato, em atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação 
dos serviços, objeto deste Termo. 

6.9. O controle de segurança do gerenciamento deverá permitir: 

6.9.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente 
após ser validada conforme perfil do usuário. 

6.9.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base 
operacional, mediante rotina/senha especifica parametrizada para o funcionário indicado 
pela CONTRATANTE que será o responsável pela gestão dos serviços contratados. 

6.9.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 

6.9.4. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a utilização do cartão e 
senha individual para autorização, salvo exceções: como problemas no estabelecimento 
credenciado, como no equipamento de leitura do cartão e/ou ausência de sinal de internet, 
cuja solução paliativa será a autorização via telefone, após conhecimento e autorização do 
Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a CONTRATADA. 

6.9.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o 
abastecimento ou serviço foi realizado sem autorização prévia da CONTRATANTE, será 
considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela CONTRATADA. 

6.9.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão para identificação e apresentação 
no momento da utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por 
veiculo ou condutor. 

6.9.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum 
dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do Gestor do 
Contrato. 

6.9.7.1. Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma das vias fornecidas, fica 
arbitrado que a emissão de 2a via não ultrapassará o valor de RS 10,00 (Dez reais) por 
cartão. 

6.9.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou 
excluídos, disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas tcnícos, através de 
correspondência enaminhada ao Gestor do Contrato. 
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69.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem 
transações e processos de contingência para finalização da transação, caso o sistema não 
esteja operando. 
6.10. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar: 
6.10.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados 
atualizada, que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações 
cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, 
chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação; 
6.10.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores: 
6.10.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação; 
6.10.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por veículo, por 
estabelecimento credenciado, por data, por período, por unidade de lotação; 
6.10.5. Extrato analitico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos 
e serviços, individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora local, 
quilometragem atual; 
6.10.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização: 
6.10.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 
6.11. Condições de fornecimento: 
6.11.1. A CONTRATADA fornecerá cartões para cada veículo da frota da CONTRATANTE, 
onde deverá estar impresso o nome/logomarca da CONTRATANTE, o modelo e a placa 
do veiculo. 
6.11.2. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado 
a qualquer tempo. 
6.11.3. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus para a 
CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa frota e de 
novos usuários. 
6.11.4. A utilização dos cartões se dará através do uso de uma senha individual para cada 
usuário, de forma que o responsável pelo uso seja identificado. Este sistema deve permitir 
que qualquer veículo seja abastecido) por qualquer usuário cadastrado em qualquer posto 
da rede credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer tempo, 
conforme item 10.10. 
6.11.5. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato. direcionadas ao Gestor do 
Contrato. 
6.11.6. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de contingência, a 
finalização de transações, caso o sistema não esteja operando. sem prejuízos para o 
Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGAI  INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO. 

7.1, ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos 
equipamentos, módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão ocorrer 
no prazo não superior a 10 (dez) dias uteis, de acordo com o CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido pela CONTRATANTE, a coqtar da expedição da 
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Ordem de Serviços, que ocorrerá a partir da assinatura do CONTRATO, podendo a 
CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de dilação de prazo. 
7.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser 
entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das 
respectivas notas fiscais. 
7.2. Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos veiculos indicados pela 
CONTRATANTE e deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra falhas de 
funcionamento. A empresa contratada deverá reparar ou substituir o equipamento ou parte 
porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir do 
acionamento por escrito feito pela CONTRATANTE. 
7.3. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos: 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PRAZOS 

- Cadastrar os veiculos da frota do CONTRATANTE. 

Até 10(dez)dias úteis. contados 
da assinatura do contrato 

 partir 

- Cadastrar condutores (usuários do cartão). 

- Credenciar pelo menos um estabelecimento de 
fornecimento de combustível e para prestação dos 
demais serviços, próximo ao endereço onde estão 
alocados e em 	uso os veículos, 	na 	sede do 
CONTRATANTE, para atendimento imediato, após o 
prazo estabelecido. 
- Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos 
estabelecimentos credenciados. 
- 	Fornecer 	cartões 	para 	os 	veículos 	do 
CONTRATANTE. 
- Capacitar o Gestor do contrato e substitutos, 
designados pelo CONTRATANTE. 
• Credenciar 	novos 	estabelecimentos, 	conforme 
solicitação do CONTRATANTE. 

Até 05 (Cinco) dias uteis 

- Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, a 
cada solicitação do CONTRATANTE. 

Até 02 (Dois) dias úteis. - Cadastrar novos veículos, conforme solicitação do 
CONTRATANTE. 
- Entregar segunda via de cartões de veículo ou de 
usuário, conforme solicitação do CONTRATANTE. 

Até 05 (Cinco) dias uteis. - Prover respostas as demandas formais do gestor 
(Ofícios). 
- Prover respostas as demandas informais do gestor (C-
meti, telefone, etc.). 

Até 02 (Dois) dias úteis. 

- 
- Solucionar problemas técnicos no 	sistema da 
CONTRATADA, 	utilizado 	no 	atendimento 	das 
demandas da Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. Concluído a execução dos serviços, serão objeto deste Termo de Referência recebido 
pela CONTRATANTE, nos termos e condições indicados na ordem de serviços, conforme 
disposto do inciso 1, do art. 73. da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, da seguinte 
forma: 

8.1.1. PROVISORIAMENTE, pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis, a partir da comunicação 
pela CONTRATADA. 

8.1.2. DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo provisório, em até 05 (cinco) dias úteis, necessários á observação 
ou á vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observados o 
disposto do art. 69 da Lei n. 8.666/93. 

8.2. Para o recebimento provisório os objetos contratados devem estar rigorosamente 
dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no eventual Edital e 
seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 
aplicação das penalidades contratuais. 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

8,4. Caso sejam insatisfatórios os objetos recebidos, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual 
se consignarão as desconfomiidades com as espedficações. Nesta hipótese, todos os 
equipamentos e produtos em questão serão rejeitados, devendo ser substituídos e 
entregue em tempo hábil para que não prejudique o andamento das atividades da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO TREINAMENTO. 

9.1. É parte do presente objeto o fornecimento de treinamento de usuários/operadores do 
sistema e administradores da solução, onde para cada qual deverá haver um conteúdo 
adequado ás suas atividades. 

9.2. A CONTRATADA deverá prover treinamento teórico e prático de modo a garantir que 
os treinandos estejam aptos à utilização da solução e o mesmo deverá ser realizado com 
os equipamentos instalados do próprio projeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 

10.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da 
Administração, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da solicitação. 

Ií 
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10.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos 
credenciados do valor efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipótese, 
a CONTRATANTE, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 

10.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela 
CONTRATANTE, emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante 
referente a efetivação do abastecimento e/ou serviços prestados com os dados do veículo, 
condutor, km atual, data e horário do atendimento, descrição com quantidade e valores, 
após utilização do cartão com senha individual do condutor ou do veículo. 

10.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada 
objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização 
dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores 
praticados pelos estabelecimentos. 

ON 	10.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atenderás seguintes exigências: 

10.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, alocados e em uso na Sede e dentro do Estado do Ceará. 

10,5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer 
momento, acrescentando ou retirando os veículos conforme suas necessidades, podendo 
alterar a quantidade de veículos durante a vigência do contrato, porém comunicando à 
CONTRATADA para realização de atualização do cadastro no sistema e solicitação de 
novos cartões. 

10.5.3. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão fornecer 
os seguintes combustíveis: Gasolina e Diesel. 

105.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação especifica 
do setor, especialmente quanto ás diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustiveis (ANP); 

b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento 
quanto à regularidade e qualidade dos combustíveis; 

c) No caso de identificação da adulteração de combustíveis. infrações legais ou normativas 
cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de 
imediato à CONTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as irregularidades, 
adotando em paralelo, medidas necessárias ao saneamento. 

10.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os 
dados dos valores máximos praticados no Estado do Ceará, divulgados pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP). 
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10.5.5.1. Para os casos em que se aplique a dis inção entre preços unitários a crédito e 
preços unitários a vista, deverá ser considerado o parâmetro de efetivo pagamento em 
crédito a prazo pós-pago. 

10.5.5.2. Os valores praticados através de pesquisa da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustiveis (ANP) poderá sofrer corriqueiramente diferenciações de acordo 
com cada mercado local, aferição de pesquisa da região ou não, bem como desatualização 
com intervalos médios semanais que poderão motivar decréscimos (desconto) ou 
acréscimo de preço conforme atualização junto as refinarias e que consequentemente 
repassadas as distribuidoras e revendedores até a chegar ao consumidor final. 

10.5.6. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão configurados 
como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no Estado do Ceará, divulgados 
nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, 
relativo ao respectivo tipo de combustível. 

10.57. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter 
justificativa do preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa 
decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de valores. 

10.5.8. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências 
sobre quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA, 
configurados abusivos ou não. 

10.5.9. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA 
deverá implantar e operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um sistema infomiatizado, 
próprio ou licenciado, em ambiente de produção na web, que possibilite o 
acompanhamento do fornecimento de combustiveis, peças e serviços, propiciando à 
CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações. 

10.5.10. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área 
física adequada à prestação dos serviços de abastecimentos e outros constantes neste 
Termo de Referência. 

10.5.11. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de equipe 
técnica especializada, para prestar os serviços de abastecimento, lavagem simples e 
completa, troca de óleo e filtros e borracharia. 

10.5.12. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento credenciado 
executará os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica 
e ferramental adequados, devolvendo os veiculos para a CONTRATANTE em perfeitas 
condições de funcionamento, observando-se as seguintes condições: 

a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações e rigorosa observância aos demais detalhes 
emanados efou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for 
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita ex' ução dos serviçps; 
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b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer. prioritariamente e 
exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior 
que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos. 
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de 
sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou 
de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança 
adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou 
dentro do prazo de garantia: 

c) Somente utilizar filtros e óleos novos, genuínos. originais ou similares de primeiro uso. 
desde que atendidas às recomendações do fabricante do veículo, não podendo se valer. 
em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com 
autorização escrita da CONTRATANTE. 

10.5.12.1. Para os fins deste Termo, os produtos (filtros, óleos, peças e acessórios) serão 

considerados: 

a) Genuínos. conforme ABNTINBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 
destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o produto 
original (veiculo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo 
de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que 
substitui. As peças, componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle 
de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias; 

b) Originais. conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 
apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens 
que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem). As peças. 
componentes, acessórios e materiais originais são produzidos pelos mesmos fabricantes 
que fornecem às montadoras, sendo, porém, comercializados por distribuidores e 
comerciantes do ramo, com o nome do fabricante; 

c) Paralelos (18  linha), quando apresentam especificações técnicas e caracteristicas de 
qualidade similares ás dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha 
de montagem), garantindo sua intercambialidade. As peças, componentes, acessórios e 
materiais paralelos (P linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional 
e comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízoscausados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato. 
11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite de 25% (Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
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11.3. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/fornecimentos 
contratados, inclusive, aos sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente 
comercial. 
11.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer 
irregularidade verificada na execução do contrato. 
11.5. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema 
infomiatizado, o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços de 
manutenções, individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora, local, 
quilometragem atual, descrição das peças, componentes, materiais e serviços empregados 
compatível com os sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho windows. 
11.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a ser 
disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes requisitos: 
11.6.1. Identificação do veículo, do posto, informação do volume abastecido, data e hora 
do abastecimento e quilometragem do hodômetro do veículo: 
11.6.2. Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos quilometragem do 
hodômetro do veículo; 
11.6.3. Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internet que identifiquem, inclusive, a 
média de consumo de cada veículo, entre abastecimentos; 
11.6.4. Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível 
para o qual seja autorizado; e 
11.6.5. Fornecer cartões de identificação do motorista com sua senha que possibilite, no 
tempo de efetuar a transação de abastecimento, identificar o motorista com seus dados 
cadastrados no sistema da CONTRATADA. 
11.7. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 11.3. 
11.8. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede 
de estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: 
11.8.1. Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): deverá 
apresentar, no mínimo, 1 (um) posto na sede do Município de Itapipoca e 1 (Um) em 
Fortaleza e outros municípios na circuzinhança de ltapipoca, de forma a permitir um 
abastecimento continuado para veículo em viagem para a capital do Estado; 
11.8.2. Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de pneus, 
lavagem, etc): deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) na sede do Município de Itapipoca, 
e 1 (Uma) oficina em Fortaleza e outros municípios na circuzinhança de Itapipoca; 
11.9. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos 
estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pela ANP, durante toda 
a vigência do contrato. 
11.10. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 
11.10.1. Cadastro de novos veículos e usuários; 
11.10.2. Alteração de registro de servidores e veículos; e 
11.10.3. Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionanjénto do 
sistema e do contrato. 
11.11. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos 
pelo art. 30  da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual n°16.561/2018 nos assuntos pertinentes 
a futura\çontratação. Além disso, a mesma devera apresentr rsua rede de 
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credenciados apenas estabelecimentos que estejam plenamente adequados à legislação 
vigente referente à: abastecimento de combustíveis e demais assuntos relacionados ao 
objeto deste Termo de Referência. 
11.12. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a atender. 
11.13. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais 
e avarias (Equipamentos acessórios). causadas por seus empregados ou prepostos. 
1114. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
11.15, Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, para 
substituição nos veicules da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir que a rede 
credenciada: 
11.15.1. Emita a garantia de peças e serviço: 
11.15.2. Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorização 
expressa da CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA. 
11.16. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas originalmente. 
11.17. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital e 

seus Anexos. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

12.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, 
consoante estabelece a Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.2. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço. 
12.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
12.4. Comunicar ao(â) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas. 
12,5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
12,6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
12.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 

13.1. Durante a vigência do presente Contrato, a fiscalização e o acompanhamento serão 
exercidos pela Secretaria Competente, através de servidor devidamente designado para 
este fim pela CONTRATANTE. 

13.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que os 
materis entregues não sejam os especificados na proposta vencedora do certam 
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133. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 
HARDWARES: 

14.1. Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de 
11109/90 do Código de Defesa do Consumidor para os equipamentos, a contar da data de 
recebimento definitivo dos equipamentos no caso do fornecimento e da data de instalação, 
no caso dos serviços. 
14.2. A garantia deverá ser prestada no local de instalação dos equipamentos e softwares. 
14.3. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá atender a todos os chamados 
realizados pela CONTRATANTE conforme especificado neste item. 
14.4. A CONTRATADA durante o período de garantia deverá prestar manutenção 
preventiva dos equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. A 
manutenção preventiva deverá ter periodicidade mensal e o cronograma de execução 
deverá ser desenvolvido em conjunto com a CONTRATANTE. 
14.5. Caso seja necessária a remoção de algum componente para o laboratório da 
CONTRATADA, a mesma deverá substituir o item a ser reparado com um exemplar similar 
a fim de manter as condições funcionais da solução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual;; 
e) Certidão Negativa de Débitos junto ao governo Municipal; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF: 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

15.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será 
devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. 
15.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

16.1. Para os itens em que o preço unitário for em forma de percentual, relativo à Taxa de 
Administração, será fixo e irreajustável. 
16.2. Para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustâveis pelo período da 
vigência do contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando por base a data da apresentação da proposta, com base no IGPM - 
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índice Geral de Pros do Mercado ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso 
esse seja extinto. 
16.3. Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual a ser 
firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso li, alínea "d" da 
Lei n°8.666/1993. 
16.4. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no 
presente Termo, sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 
e n°8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa. 

17.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE poderá, garantida a 
prévia defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes 
sanções: 

1. advertência; 

II. multa de: 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso 
injustificado no prazo de entrega de qualquer material, limitada a incidéncia de 30 (trinta) 
dias: 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso injustificado 
no prazo de entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, 
inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do Contrato: 
III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos (art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade: 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do 
contrato, garantida a ampla defesa; 
20.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do 
compromisso e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 
17.4. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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17.5. As multas p&S'entura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou 
judicialmente. 
17.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

18.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

UNIDADE 
GESTORA 

PROGRAMA 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

SUBELEMENTO FONTE DE REcuRo 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

19.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
nos parágrafos 10  e 20  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
19.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 
19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na cláusula  
19.1, deste termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

20.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 
78 da Lei n° 8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as 
consequências previstas no ai. 80, do mesmo diploma legal. 
20.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
20.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e 
a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATADO adotar motivadamente, providências acauteladoras, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

21.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no ai. 65 da Lei n° 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidas 
justificativas e formalizadas em processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO. 

22.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8,é66193, 
o presente contrato será publicado na imprensa official da Unidade Gestora, bem como no 
sitio eletrônico htts://wwwitapipoca.ce.qovbr/ na forma de extrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO. 

23.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
Itapipoca/CE, como o único capaz de dirimiras questões decorrentes do presente Contrato, 
com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja caso não sejam resolvidas 
administrativamente. 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após 
lido e achado conforme perante as testemunhas que também assinam, em duas vias, de 
igual teor, para um só efeito jurídico. 

Itapipoca/CE 	de 	 de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 
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EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.01.10IPE. OBJETO: Registro de preços visando futura e 
eventual contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de equipamentos 
e hardwares, instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para 
telemetria e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e 
gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou 
tecnologia similar, como meio de intermediação do pagamento para aquisição de 
combustíveis (gasolina, etanol e diesel), bem como de peças e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de estabelecimentos credenciados da 
Contratada, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Itapipoca ICE. 
O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, por meio do pregoeiro, torna público para conhecimentos dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
o objeto acima descrito, na data e horário a seguir informados: acolhimento de proposta e 
documentos de habilitação: até às 8h30min do dia 21/07/2023: abertura as propostas: às 
9:00h do 21/07/2023; Sessão de disputa de preços: às 10:00h do 21/07/2023. Todos os 
horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios 
eletrônicos: www.tce.ce.qov.br; WMw.bll.ora.br. Itapipoca-CE, 07 de julho de 2023, Francisco 
Jerônimo do Nascimento. 
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AVISO 04 INEXIGIIILJDAOE DE UOTAÇAO 

A Con,sslo Permanente de lx taçAo da Preleilur. Municipal de Farias listo. 
em cuinpr'm.rto do Termo de Ratíficaçao procedido pelo Orderiador de Despesas da 
Sccri'taria Muncipal de (ducaçlo. oSi Aliornar liberaiino de AJme,da Junior faz publicar 
o ertzato resumido do processo de lnn4iblidade de Lic'ta(20 ti 202306 30 1 Objeto 
Cøestrataç3o de Prestado. de S.vços Mvocatk'os para que patrocine cemarida judicial 
visando à recueeeaçlo dos valores que deaarerts de ser repassados ao Mui'kciØO e.,' lace 
da 4nai risaçia do valor minleno anual por ajno lesacuçio da açio de n 00SI6 
27.19994036100) eavorecida Monteiro e Monteiro Advogados Associados, inscrita no 
CNPJ n I5SI?6120001/90 Velo, Global Estimado R$ 3137977335 (onze mesões 
trezentos e setenta e nove mil setecentos e setenta e Iris reais e tzsnta e cinco centasiosl, 
p.090.cional ao, valores efetrvan*nle recuperados pai. o Municipio. esernado no valor 
lota' de RS 75165 255.69 (setenta e cinco milhões o.tocetstos e sessenta e cinco mia cento 
• onquenta e cinco reai, e sessenta e nove centavos) ES 0,15 iQuouro centavos de real) 
W. cada ES 1.00 um leal) tese o bemeticio alcançado em decisão ud.c.aI, após o 
trAnsito civ' Julgado, Fundan'iento Legal: Inciso II do afli$O 25 rIr coen o inciso III, do ani4o 
li da Lei Federal ne $646/93. bem como no ktto 3t -A da Lei nt $906 de 04 de julho de 
1994 (Estatuto da DAS), abAlo pele Lei 14039/23 Declaração de Inexígibilidade de 
uciteção emitida pela Comissão Pernsanorlte de Licitaçlo e Ratificado peio Ordenado' de 
Despesas da Secretaria Muniopel de (ducaçao 

Farias k.to/CE,  6 de pilho de 2023 
ALIOMAR LISPRAJINO DF ALMEIDA jLlMiOR 

AVISO 04 lFuxlGumuDAec DI UCTAÇÃO 

A Comissão Permanente de licitação da Prele,ru.a Municipal de Fatias Irito. 
em, culnpnmento do Termo de ltltificaç$o procedido pelo Ordenado. de Despesas da 
Secretaria Municipal de Educação. o Se Aliomar liberalino de Almeida )unior. faz pub'ca. 
o extrato resueisido do procelao de Inexcibilidade de licitação nt 2023.06304 Obleto 
Contratação de serviços tecnjcos 	 iu,th,os pata estudo. levarilamento e 
propositura de demandas pdidais e/ais adrrin4trativat para o correto repasse ao Fundo 
de Participação do, Municípios de todas as parcelas recebida, pela Onda Federal com o 
imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 	 f~Kida Monteiro e 
Mosteiro Advogados Associados, inscrita no CNP) iv' 55542612 0001~ Valo. Global 
Estimado. ES 582 143,37 (quirMistos e ostenta e do', mil cento e quarenta e tris reais 
trinta e sete centavo,) proporcional aos valores eletwemente recuperados para o 
Município, estimado no valor total de ES 2910 716,4$ (dois milhões novecentos e dez mil 
setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) ES 0.20 (vinte centavos de rea)) 
para cada ES 1,00 lues real) sob' e o beneficio alcançado em decisão judicial. após o 
trAnsato em p4ado. 0 uridarnett Le$aI Inciso II, do erttO 25 c/c coen O incoto III. 00 artigo 
13 das Les Federal na $ 666193. bem corno no Artigo 32A da sei nt a 906 de 04 de 1^ de 
5994 (Estatuto da OAB), sncitádo pela Lei 14039/20 Decleração de Inexigibilidade de 
Licitação emitida pela Comissão Permanente de Iciteçio. Ratificada pelo Ordeniador de 
Despesas da Secretaria MunicIpal de Ediacaçlo 

Farias Brito/CE. 6 de julho de 2023 
ALIOMAR LIBEMLJNO DE ALMEIDA JUNiOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

AVISO DE ticn*ÇAO 
PREGÃO ILETRÕNICO Nt 9/2023-SEPLÃF 

Unidade Adm,nisrretr,a Secretaria Municipal de Planejamento, Adevnistração e 
rmnanças llegerste Pregoeiro e Equipe de Aposo . Processo Driginirlo Preglo Fletr6nico 
NQ 009/2021-SEPIAF. Obteto-Registro de preços visa'do eventuais e faturas aquisições de 
material grâfico para diversas tecretarias do município de Guaraciaba do Sortea. Local 
de Acesso ao EditalAvenida Monsenhor Furtado, nt 55, Ceistro, CEP 62 3W 	- 
Guaraciaba 	 do 
Noete/Ceara.hetps rnll.orz.br;Intp.j/ww ponalesun.ceo, com.br/sastema/eaterno4cstac 

oe,/proces,o aso?4MP CNPJi07569205132, 	 Mtps 1/municÍpios 
licitacoes toe te go' br Funcionamento do Orgão Segunda à Seita de DII' às 121s e das 
13h 	as M. Local de Real.z.ção de Lic.tação:hlipsf/blIori br 	Data de 
Abertura 21/07/2023 ' Ilorlrio:IJH3OMIN-Pregoero (manual Fernando Ribeiro 

Gsaarac.aba do Norte (E. 7 de juPio de 2023 
EMANUII, FERNiIJIOO RIBEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO De ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELflRÕNICO Nt 2023 06 .02.144 

A Pregoeira Oficial do Município de Iiori:ontr/Ct comunica aos interessados a 
alteração do fAtal do Pregão (Ieuõnico No 2023 0607 l'PE, publicado no DCI) do do 21 
de paruso de 2023, pag 195. Seção 3, Calo objeto é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de instalação, des.nstasação e manutenção preveest,va e corretiva 
de ar-condicionados. bens corno elaboração de PMOC - Plano de Manutenção e Controle 
dos Condicioriadores de ar, para atender as necessidades das disersas Secretarias do 
Municiçio de Honzonte co.slorme Portarsa do Ministério da Saude elei 3523. de 
2$/DI/sm, incluindo mate~ de limpeza, fornecimento e reposição de peças eira 
alterado o subitem $7 1. alínea 'a' e s,abstern 872 a5u,ea 'a' do edital, bens como o 
anoso i . Terrr,o de ReferEnde o tubitem 6 7 1 alirsea a' substem 6 7  2 elinea •a' Em 
virtude das modificações procedidas no Edital, fica adiado O prazo de cadastrameesto das 
Cartas Propostas e abertura pera anâkse das propostas sara ate as OIAIOmo, do dia 24 de 
lt51to de 2023. com  abertura par. análise das propostas as DIPsS&rsin. A Integra do Edital 
retificado e demais inlormiações poderio ser obtidas nos endereços eletrônicos 
w'*w coinpresret.gov.br, stin.horlzOnte.ce gov.br e www toe ceov.b' a parte da data 
Oetta publicação 

Hosizonte/CE, 7 de julho de 2023 
FRANCISCA IORANGELA lAJeOSA ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO DE uczsAÇAo 
PREGÃO P*5SIFSCIAL Sfl Na n22% IS.DI.FNAPON,  

Objeto Registro de Preço para Futsa.a e Eventual Aquisição de natento de 

espel-ente, destinados ao atendimento das necessidades das Diversas linidades 
Administrativas Secretarias) do Murrecipio de igsiatu'C(. Modalidade: Pregão PrneficuaJ 
para Registro de Preço. Pie 202306 lSOl'PfstlDIV Data da Sessão 21 de talho de 2023, 
e ,a'i.r das 0$95 Editei e Local Rua Gaaie.ardo Gonses de A, úo. 5/PI'. Esplanada II 

IguatuCI, 7 de Julho de 2023 
ANTONIO SU041L,ANGIO 10915 DE MENDONÇA 

Presidente da CPL 
Em exercuo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

TOMADA 0€ PREÇOS 10 TP'Oo$/2023 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

eu 
is 
e 

Asna do Re,utaoo da Pise de Habilrtaçào da tornada de FIRMigiFilSil IP 
/2023 OBJETO Contratação de obras e serviços de erigeriflana ' a raeçut(i 

ampliação e reedequação das Escoas de Ensino Fiandansental TEM 	Cusjgl 

ETILVINA, É. ITEM 02 JOAQUIM DE HOLANDA ~PELO, de respon '1110a 
secreta,,. de Educação A Comissão de ticitação comunica aos 'ntress .. q 
Resultado da Fase de Habilitação desi'se, da seguinte forma EMPRESAS HAS1L1TA 
Cs,EZ3NAL00 5 DE ALMEIDA CQNStRUÇÕESME ICNPJ 22 575 652/0001971. 01-ZLNLDiNi 
lIDAM SAMPAIO CAVALCANTE CONSTRUÇÕIS -LPP ICNPJ 44159 038/ttOl'$7I. 03.ARC 
ENGENPIA LEDA (CNPJ 06 564 459/1-79j; 04' C R 9 DA COSTA CONSTRUÇÕES E 
PRESTADOM DE SERVIÇOS EIREU [CNPJ 02.567 157/000129. OS- D V R 00 NASCIMENTO 
(CNPJ 44 159O3$/187I. 06-ELETROCAA4PO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA (CNPJ 
635S1 37810001 Cl: 0764 ENGENP{AAIA E SOLUÇÕES LIDA (CNPJ 45022 575/143), 
0$' 07 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA ' (P9 ICNPJ Na1D57260910001.99). 09-
MOMENTUM CONSTRUTORA LIDA (CNPJ 26 754.240/1'75), ID LLXON SERVIÇOS E 
CONSTRUTORA E CONSTRUTORA EMPRUNOIM(PI'TOS LIDA ICNPI 07191 1fl/120): 
11' MV2 SIRVSCOS DE ENGENNARIA LTOA ICNPJ 31$24 700/000121); 52-MI PROjETOS E 
SERVIÇOS DE ENGENHAJIA LTDA (CNPJ 38397954/0001521; 13 MFAIL ANDRADE DE 
SOUSA Vt(CUIDS ME (CNPJ 32 65$ 271J1491, 14 ~RCONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA EiRA LI CNPJ 38042 7OSf144), 15- 50905 EMPREENDIMENTOS LIDA 
ICIIPI 34.631.46211191, salieritansos coajo não t'ovre crivo eta NAS L(TADA para esse 
certame A Comissão a,forrnsa que a eu completa da sessão encontraise rio Site 
Pittpsj(lic.tacoes sce.ce.gov  be/, e, que fica aberto prazo para a apresentação de recursos 
corilorme Ais 109. Inciso, alinea 'e' da lei 1666/93 e lisas alterações, bens como, caso 
não 'seja interposição de recursos da lese habditatona, ficam os interessados vitimados da 
Sessão de Abertura de Envelopes de Propostas que realizar-se-a me di. 21 de Julho de 
2023, as DII' 

Iracema CE, 1 de juOso de 2023 
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANOES 

Presidente da (P1, 

RESULTADO DE I4ARILU AÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No TP'009/2023 

Asno do Resultado da Fase de Habilitação da tomada de Preços N TP-
009/2023 OBJETO Contratação de obra, e serviços de ergenisarie para esecuter a 
construção de 05 lama) quadra de areia a ner localizada no Bairro leira Rio, de 
responsabilidade da Secretaria de Cultura. Turesarso, Esporte e Juventude do muescipo de 
reenvia A Comissão de Licitação comunica aos interessados qte o Resultado da Fase de 
HabIlitação deu-se da seguinte forma EMPRESAS HABILITADAS 01'CLEZJNALDC 5 DL 
ALMEIDA CONSTRUÇÕES-ME ((P491 22.S7b.6S2/t'97l.  02-ZENIDINI ZIDANE SAMPAaO 
CAVALCANTE CONSTRUÇÕES -(P9 [CNPJ 44 159 03$/I-87I, 03.ARC EPJGENIIAP,JA LIDA 
(CN#J 04 564 4S9/1-79); 04 C.R.P DA COSTA CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS EIRELI [CNPJ 02 567 157/l29), 05. D M DA SILVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
(CNPJ 23.834621/0001'76), OS-ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA (CNPJ 
63.55I 37$11-C1I, 07.64 ENGENHARiA E SOLUÇÕES LUPA (CNVJ 45.022 575/143), 
08 67 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA . (P9 (CNPJ Na10572 609/000199); 09 LEXON 
SERVIÇOS £ CONSTRUTORA E CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LEOA (CNPJ 
071917771000320). I0'MT PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARiA LIDA LCNPJ 
38397 954/C(C1-S2), II RAFAEL AWR&DE DE SOLJSA VEíCULOS ME ICNPJ 
37651 271/1-49). 12 VIPON EMPEEENDtMENTOS LEDA (CNPJ 1463) 467/329), 
saliei,Earnos que não howe empinada INABILITADA para este cerTame A Comissão informa 
que a ata coenpleta da sessão encontra-se no Sele, bttps:/j1.citacoes tce cegos lar!, e. que 
Isca aberto prazo para a apresentação de recursos conforme ais. 109. IncIsO 1 alinea ai da 
lei 4686/93 e suas alterações, bem corno, caso não tsaje interposiçio de recursos da Iate 
Piaba,tatória, ficam os interessados intimados da Sessão de Aãertuee de Envelope, de 
Propostas que realizar se a no d  24 de julho de 2023. as 0$10 

IracemnaCE 7 de laSso de 2023 
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE PERNANDLS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

EXTRATO 0€ RIG6TRO DI PREÇOS 

Extrato da Aia de Registro de Preços N' 102301 (*00) Processo Lacisatorso - Pregão 
Eletrõn,co Nt  P1 - 013/2023 Diversas Objeto Seleção de melhor proposta atraves de 
Registro de Preços para finura aquisição de peça, em geral e demais materiais de 
manutenção de sekulo,, originai gensalrios ou legitimas, todos de primeira linha, 
destinados ao pleno funcionamento dos vel(ialos pelencentes ou vinculados da frota das 
divertes Unidades Adm,nislrateras Secretarias), deste Ms,nicip,o Valor Gioba dv' RS 
560910,00 lquinhento, e sessenta me, novecentos e sefenLe reais) Prefeitura Municipal de 
itaiçaba Seczetana de Saude. Representado pelo Si Laeoo Paula Sousa dos  Santo, e de 
outro lado a empresa Auto Peças Limo W. etscnt. no CIO sob ost  33 657 3O9/I15, 
representado pelo Si, Febuano Mres de Unta Vgércia da Aia de Registro de Preços 52 
Idoze) Inseses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato da Ala de Registro de Preço. P1' 201305 3101 Partes Prefeitura Municipal de 
Itaitarga, atraves da Secretina de Educação e as empresa Positivo ComercIo de Artigos de 
Papelaria LTDA, CNPJ; 31990 239/1-66 vencedora dos lotes 01 com valor global de AS 
359 397.50 (treieeito, e cinquenta e nove mil e trezentos e noventa e sete reais e 
cinquenta Cont.). lote 02 coes valor global de RS 35 200,00 Itreita e cinco mil 
dsanstos reais) lote 03 com valor global de ES $8 $97,20 (oitenta e oito Ti oitocentos 
e noventa e sete reais e vinte centavos) e lace 04 com valor global de ES 34 $9930 ltrmta 
e quatro mil e oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). Objeto Registro 
de Preço para fatura e eventual equisiçio de material de consumo para garantir o bom 
funcionamento das Creches Municipais at'av*s da Secretaria de Educação, tudo do 
processo licstatorso Pregão Eletrônico n5 2023 01.31'OIP(, no qual regalam ciassaficados 
em primeiro lugar os licitantes signatanos Fundamentação Legal Processo de LicmtaçSo, ria 
ni,odabd.de  Pregão tletrõr.co tombado sob o ne  202301 350IPE. sujeitando-se es panes 
àsnornrasco.istaistndaLeintlbôé/9Sdellos9Jesasalteraçees,edaseIoslo de' 
57/01/2002 Vigéncia 12 (doze) meses Data taitima Cl, 28 de punho de 2i 
Çrarinrs Unia Gr,r.iii Manin. rrnraa Sal,', tdr,.iueira Vaia'n'u'Mq, simw  

PREFEITURA MUNICIPAL DC ITAPIPOCA 

AVISO DE LicITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Fla 23.02,10/Pt 

Objeto Registro de Preços visando Finur, e Eventual Contratação de emp'rs 
etpec'aiv:ada em serviço de lornecimento de eqvaiparrsensos e tsatdraares, instasaçsc 
manutenção de plataforma Integrad, de suporte cperacional para teleenetra e corlroe 
esteio de reicuros ria satelite por GPS/G5M/GPiS/EDGE, e gerencamento e cortiole 
informatuado da frota com uso de cartèas magnésicos e/ou  tecnologia similar como mr.o 
de •nsesmnedseção do pagamento para aqusição de combustiveis Lfajoonu. etanol e deveI). 
bem como de pecas e serviços de manutenção preu'entpra e correteea, lavagens e 
borrachari., cri' rede de estabelecimentos credenc5adot da Contratada, citando atender as  

ISSN 1677-7069 	 Nt 129 segLnda4eka, 10 de julho de 202 
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necessidades das Secretarias o 
neo da Secretaria de PIa,, 
tereisados. que reatirara 1 

2301 10/PC. com  o objeto 
,scothimento de Proposta e 
riso de 2023; Abertura asl 

D.-sputa de Preços- às 1055 do 
No'ano de Brasiha/DJ. O 
isq.tce.ce.gov.til. sarwet boi .ol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICDACOARA 

AVISO 
CONCORRÉNCIA PÚBLICA P1' 202).03.31.OICP 

O Man, de *'c'i de lmcsicAs CCt riens&b, is) Presdrrre da CPIP. tossa c,tico o 

agendarifmode r..sao de atertLn dat propostas de preços da Conca'niroa PCbaO Pie 2023.OI3IDICP, 

04000*10 è awt,taçao de en-sesa espeoescaia para co-ssmaçao de Lsccda com gaváso polespørslao 

na Sede do Pn~nctio& koa& Mncoaoa.a,as I4es(qteWze hora.l doda l4drpib,ode 2021 

na S daC,PtP, stuaS à Rua Misas tjee 420- C.to - adpJrrcoacoxa . Ceará - BestA 

- 

Jijoca de Jericoacoara/CE, 7 de julho de 2023 
FRANCISCO LEANDRO SILVA SALES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 

AVISO 05 AO1AMENIO 

TOMADA DE PREÇOS N' 4.003/1023 

O Munxipio de Novo Oriente, torna público o adiarnersto da licitação referente 
a Tomada de Preços NO 04 00312023. Cu(O objeto versa sobre a reforma de prédio para 
funcionarnsento do setor de tributos e auditório para a administração, junto a Secretaria de 
Admirantração e F.n,nças do Municipio de Novo Oriente - Cnn. Data de abertura que 
estava marcada para: 14 de pilho de 2023 às 09:CCtss, teve sua alteração para o dia 18 de 
olho de 2023. às O9:OOhrs 

O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 0800 às 1200horas Horário 
locail, na Rua Deocleciano Araflo, IS. Centro, Novo Oriente/CE. 07.30 as 13 000, e ainda 
nos 	seguintes latos edetrônicos: hstps /Iws.,w iso'i'ooriente.ce.goe.br/lc.tacao,pho e 
Inttps'.//licitacoes,tce cegos br/. 

Novo Oriente - CIE, 7 de julho de 2023 
PAULO SERGIO ANDRADI BONFIM 

Pregoeiro 

AVISO DE UCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 4.00412023 

A Comissão de Licitação torna publico que no prOxinsO da 25 de piso de 2023 
as 09.00 horas, escara abrindo licitação na modalidade tomada de Preços P1. 04 004/2023. 
cujo objeto é à contratação de empresa para prestação de serviços tecrscos especaliiados 
no levantamento de informações utilizadas no cãlculo do ndicr de participação municipal 
no rateio do inwosto sobre operaç6es relativas a circulação de mercadorias e sobre a 
prestaç5o de serviços de transporte -sdividual pira atender as necessidades da Secretaria 
de Administraçào/Floanç.es do Muncipio de Novo Oriente - CE 

O edital corispreto podera ter adquirido na saLa de licitações, nos dias ateis apOs 
esta publicação no horano de at.nd.rnenro ao publico das 0800 as 1200 horas 

Novo Onente/Ct, / de julho de 2023 
PAULO SÉRGIO ANDRADE BoNrlM 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELCIRÔNICO NO 9.0I5/2023'PIRP 

Objeto Regstro de Preços visando a aou.siçSo de ve,culos para atender ás necessidades da 
Secretaria de Saúde do Munidp.o de Pacatuba-Cf 

A Pregoeira de Pacatuba-CL, torna púbico para conhecimento dos interessados 
Que até o dia 24 de olho de 2023. às 0$00 horas (horário de Brasilia), citara recebendo 
as propostas referentes a este Pregão, no endereço eletr8nico 
'isttpsf/novotbmrset.com.bt" Acesso Identificado no tine. - licitações públicas'. 

O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado e 
lambem no sue do seww Ice cc gos br/licitacoes Quaisquer .'sformações serão prestadas 
pela Pregoeira, durante o etpedaente normal (08 00 as 16 dohoras) 

Pacatuba CO, 7 de pilho de 2023 
'ARA 50fl5 DE AQUIPIO 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 9.017/2023-PERP 

051*10 Registro de Preços pata luturaeeventual aquisição de medicamentos geras, gerais 
controlados, genencos, genericos controlados com desconto no guia de preço da Tabela da 
ABC Farm./Guia da Faritsacia, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Murirciplo de Pacatuba ' CIE 

A Pregoeir, de Pacatub,a CC, torna publico para conhecarrenlo dos interessados 
que dá o dia 25 de pilho de 2023, às 011  horas (horário de Brasaial, estará recebendo 
as propostas relqiwntes a este Pregão, no endereço eletrônico 'www.novobbinnet.co.fl br" 
Acesso Identificado no lok - lidações pubcat' O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico acima mencionado e também no site do ~ Ice cc gov br/kitaçôet 

Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expedente 
normal (08.00 às 1400 horas). 

PacatuEs, 7 de julho de 2023 
RA LOPES DE AQUINO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI.HANO 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 0/2023-TP'SMAJRH 

A Presidente da Co,ssssào Permanente de I,icaaçôe-n da Prefeitura de Pallsano. 
Estado do Coara, torna público, a relação de licitantes habilitados na Tomada de Preços ri' 
00112023 'tP-SMAIRII que tem por ataco a contratação dos serviços de limpeza urbana. 
compreendendo coleta, poda, varr.ção, capina e destinai Ema do, residaos do Municlp.o 
de Palrsano. Estado do Ceas conforme a seguir Todos os licitantes foram declarados 
habilitados 

Palhano - CE, 7 de julho de 2023 
BIAIRIZ DE LIMA NOGUEIRA 

15514 1677-7069 	 Nt 129. segunda-feira. 10 de Julho de 

OURItC, â. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU , qY' 

Li 

ua 
1& 

o preti ro da lrp, twa Iluricipal de Paracuru - Ceará. •1a ai 
conhec.eriento dos interessado,, que no Çrôs,mo dia II de ralho de 20.. 5 0832. 
horas e trinta nsa,utosl por, miro do 5ipQ •'v,riai-w licatacoes e com br 
licitação na moda'dadr Pregão Eletrônico Onpiata Modo Aberto e Fech 
pizjarnrnto Menor Preço por Lote, tombado sob o n°2013.0704 ('PC, comi 
de Preços para Fratura e eventual aouisiçlO do kit de uso Individual dos agentes cc 
de saúde - ACSs), de acordo coas a Portaria MS ri' 3241. de 7 de dezembro de 2020, 
destinados à Formação técnica dos agentes cornnunitanos de saude em relação ao Programa 
Saude com agente atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Saude de Paracuru. 
CL conforme ter. de relerknc a, o qual encorilre-se na (ativa na Sede da Coma,n.ào. 
situada a Rua coronel Meirties, ris 07, Centro - Paracsaru/CC - CEP 52 6W- 

~es informações no endereço citado, pelo fone (AS) 3354 8802, no hora,. 
de 09 OOh às 12:001, ou pelo 5,te http://municipsos  tca.ce.gov.br/)icitacoeç  

Paracuru - CC. Ide julho de 2023 
ROMÉRIO CAVAtCANIE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

AVISO DE O4AMADA P5)WCA NO 1/2023.01 

0bio. Aqiniçlo de Géneros Al,mentcjot (Perecises) da Agricultura Familiar, 
destinados ao atendimento do Programa Nacional de Aumentação Escolar dos Aitsnos da 
Rede Municipal de (nuno do Muniapio de Pedra Brarrca/Ce. de aco'do coa' a te na 
11.947. de 16/06/2009, Resolução n°26 do END(. de 11/06/2013. A Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca-CC, pessoa uridica de direito público, coas sede á Rua Jose aoaqurm de 
Souca, 10. Centro de Pedra BrancWCe, inscrita rio CNPJ sob o nt 07 726.S-$O/1-04. 
através da Secretaria de Educação sorria pubca que no dia 31 de Julho de 2023 às 08 30 
horas, na sala da Comissão de Licitação. recItara propostas e documentação para -
Aquisição de Gêneros ASnsentic.os (Perecineisi da Agricultura Familiar. Destinados ao 
Atendinseato do Programa Nacional de Alimentação Escolar dos Alunos da Rede Municioal 
de Ensino do Muniop,o de Pedra Branca/Co, de acordo coas a te. nf 11.947. de 
16/06/1009. Resolução nr 26 do FINDE, de 21/06/2013 Diamada Piibiica a' 001/2023' 
01 

Os proletos de vendas poderIo ser adquiridos Junto a CoaN4sJo de ticitação, no 
endereço supracitado. rio horário de 08:00 às 12:00 hora, 

SWP/as' nt.1 

Pedra Brôrica/CE. 7 de ulho de 2013 
FRANCISCO LUCLANO RODRIGUES DE 50122* 

Cedersadom de Despesa 

AVISO 
CONCOItRCNOA N0 1)20230 

Cornunicadci de Recursos Administrativos - Processo. Concorrência NO 
000/10230 Objeto: Contratação de serviços para implantação da 21 etapa da 
penmantacão em pedra tosca na via de acesso ao Distrito de Capitão Mor no Muracipo de 
Pedra Ba'anca/CE 

O Municipio de Pedra Branca, torna público para cometimentos dos 
interessados a interposição de recursos administratnos ao presente processo 

O interior teor do documento podera W. adquindo no setor, de licitações no 
horário de atendimento ao publico, e ainda nos seguintes sirsos elelrÕnicos-
http,//lcitacoes tce co gov br e www pedrabranca cc soe brflicitacao php Fica aberto o 
prazo de coritnatracões previsto no 431 do ATE . 109 da Lei n ' 8.666/93. 

Pedra Branca 7 de pilho de 2023 
JOÃO VIEIRA DE 50122* NETO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 

AVrSO DE LICITAÇÃO 
CONCORAINQA PÚBUCA NO 01.04.02/1023 

O Munic'pio de Pindoretansa, através da Sec,etarse de nfraestrutura e serviços 
públicos, por me-o da Comissão Permanente de Licitação torna público que se encontra a 
dispotição dos interessados, edital de Concorrência Pública nt 07 04 02/2023 que sera 
realizado da 14/06/2023. Is ci9hioOm.n, cujo objeto e a contratação de empresa 
especial.:ada para coleta, transporte e destruição final dos res4uos sólidos domiciliares e 
comercia,,, coleta de re'sidjos rolurnosos e entulho, varrição manual, capita, roçagem 
manual, poda e pintura de meio ti,, junto a Secretana de lafraestrutura e Seirasços Publcos 
do Municipro de Pindoretarna/CE. 

Outras informações e aquisição do Edital os interessados deverão ds'igir.se à 
Prefeitura Municipal de Piridoretama sito a Rua Is-venal Gondim, nI 221 Sairmo Centro, 
Pindoretarna/CE. no horário de OgaiCOmin as 141,41(fnirn. 

Pindoretansa/CE, 7 de Julho de 2023 
,5IILCIREENE MEIO DE OUVtlkA 

Presidente da CPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

LÃTMTO DE CONTRATO 

Dispersa de ticiteçio Ne 1023.06.13.1 Partes: o Municiqio de Porteirat,/CE, atrasas do 
Gabinete do Prefeito e Vice e a empresa Pinheiro e Sampaio Advogados Associados 
Objeto: Contratação de serviços de 	 Eusicheti, especializada em Gestão Pública, 
com foco em prover maior efetividade e qualidade ás ações, com a implementação de 
boas práticas e., gestão pública, para atender as demandas das diversas Unidades 
Administrativas da Prefeitura Municipal de Primarias CE. conforme especiricações 
constantes nas disposições contratua:-s. Valor Total do Contrato. 145 	001h00 (vinle e 
quatro ma reais). Vééncia Contratual até 31/12/2023. Sjnatários: loriara Leite Tavares e 
Pinheiro e Sampaio Advogados Associados Data de Assinatura do Contrato- 03 de julho de 
2023 

AVISO Dl LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 202307.07.1 

O Presidente da Conhissao Pernnanenle de Licitação - CPI, torna púbi,eo, que 
sera realizado Certame tacitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob nI 
20230707.1, cujo objeto e a contratação de serviços a sereis, prestados na Modernização 
do Estado de Futebol localizado na Sede do Municipio de Porte.rat/U, ri05 lermos do 
Contrato de Repasse ne 91602412021/MCIOADANINCAIXA. conforme especslicações 
consintas no Edital Convocatario Data e horário da abertura Dia 26 de lulho de 2023. as 
Opsis00mlri 

Os interessados poderão lei e obter o texto ancestral do edital e todas as 
.nforrn.ações sobre a citação atrase, dos endereços eleerõrscos: w*w porteiras ce.gOv  ore 

w.tce cc EOv.br Maiores informações ISãJ 3557.5254 (n'li i 

Porteira-s/cE, 7 de lulho de 2023 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

i Municipio de itapipoc,a/CÉ. O Municipio de Itapipoca, por 
monto e Gestão, torna ptbdico para conhecimentos dos 
,tação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica NO 
cima descrito, na dela e isorario a seguir inlomasadot 
cimentos de Habilitação ate às tdhãøttsin do dia 21 de 
opostas ás 091, do dia 21 de Julho de 2023: Sessao de 
Tia 21 de jigho de 2023 Todos os hoqk-nos relerem-se ao 
Edital poderá ser retiredo nos Sitio, Eletrônicos 
se. 

itapipoca CIE. 7 de jueso de 2023 
FRANCISCO JERÔNIMO 00 NASCIMENTO 

Secretario Esecutivo da Secretaria de Planeamento e 
Gestão 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕ.IICO NO 202307.01.1-PC o 

crecdç30 ,/ 
Registro 

o au*.i,inlu — - untar, iii .ian.'rne aianr,rioa 
usi.isi,ve .ies, ai'.,lmsiadie, ini 	is. ltSzJOZW'iXozis 

--sio 	 asa, 	aos. iv ujoInoci 
vir -  &iiriri 5.a'...l.ul,r. a. Oiri erMo. hruir.ea - O-mui 
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ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA-  AVISO DO RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO - TO. 1i 
PREÇOS N° TP-00812023 - OBJETO: Contratação de obras e serviços de engenharia pan executar a ampliação e ~v~ do Esco 
Fundamental: )TEM OL - BENIGNA ETELVINA E JFEM Oj-JOAQUIM DE HOLANDA CAMPELO. de responsabilidade de Secretaria 
A Comissão de Licitação comunica aos interessados que o Resultado da Fase de Habilitação deu-se da seguinte forma: 
01-CLEZINALDO 5 DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES-ME (CM?) 22.575.652/0001-97): 02-ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO CA 
CONSTRUÇÕES -EPP (CNPJ 44.159.038/0001-87); 03-ARC ENGENHARIA LTDA (CNPJ 04.564.459/0001-79): 04- C.R.P. 
CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 0236t157/000I-29; 05- D.V.R DO NASCIMENTO (CNN 44.159." 
OS-ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA (CNN 63.551.3781000141; 87.CK ENGENHARIA E SOLUÇÕES L 'A - 
45.022.575/0001-43); OS- G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- EPP (CNN N' 10.572.609/0001-99); 09- MOMENTUM CONSTR' 'RÃ 
LTDA (CNPJ 26.754.240/0001-75); IS- LEXON SERVIÇOS E CONSTRUTORA E CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA (C' 
07.191.77710001-20); II- MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (CM?) 38.824.700/0001-28); 12-MT PROJETOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA (CNPJ 38.397.954/0001-52); 13-RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEÍCULOS ME (CM?) 37.658.271/0001-49); 14-VIGOR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRE.LI  (CNPJ 38.042.705/0001-44). IS- VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 
34.631.462/0001-29); salientamos que não houve empresa INABILITADA para este certame. A Comissão informa que a ata completa da sessão encontra- 
se no Site: 	1.1 	-s .t 	v. 1 e. que fica aberto prazo para a apresentação de recursos conforme Ais. 109. Inciso i alínea "a' da lei 8.666/93 e 
suas alterações; bens como, caso não haja interposição de recursos da fase habilitatóna, ficam os interessados intimados da Sessão de Abertura de Envelopes 
de Propostas que realizar-se-á no dia 21 de Julho de 2023. às DEli. Francisco das Chagas Cavalcante Fernandes Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA - AVISO DO RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS  NO TP409/2023 - OBJETO: Contraiação de obras e serviços de engenharia para executar a construção de 01 (mia) quadra de areia a ser 
localizada no Bairro Beira-Rio, de responsabilidade da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude do município de Iracema. A Comissão de 
Licitação comunica aos interessados que o Resultado da Fase deHhabilitaçãodeu-se da seguinte Comia: EMPRESAS HABILITADAS: 01-CLEZINALDO 
5 DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES-ME (CM?) 22.575652/0001-97); 02-ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO CAVALCANTE CONSTRUÇÕES 
-EPP (CNPJ 44.159.038/000147); 03-ARC ENGENHARIA LTDA (CNPJ 04.564.45910001-79); 04- C.R.P. DA COSTA CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI (CM?) 02.567.157/0001-29); IS- DM. DA SILVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES (CNPJ 23.834.621/MI-
76); 

3.834.621/0001-
76); 06-ELETROCAMPO SERVIÇOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA (CNN 63.551.378/0001-01); 07-6K ENGENHARIA E SOLUÇÕES  LTDA 
(CNPJ 43.022.575(000143); 08-67 CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS  LTDA - EPP (CNPJ NO  10.572.609/00(11-99); 09- LEXON SERVIÇOS E 
CONSTRUTORA E CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 07.191.77710001-20); I0-MT PROJETOS E SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA LTDA (CM?) 38.397.954/0001-52); li-RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEÍCULOS ME (CM?) 37658.271/0001-49); 12- VIPON 
EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 34.631.46210001-29); salientamos que riSo houve empresa INABILITADA  para este certame A Comissão informa 
que á ata completada sessão encontra-se no Site: bflpj://licitacoes toe cc gov brl. e. que fica aberto prazo pan a apresentação de recursos conforme au lo'). 
inciso i alínea "a" da lei 8.666/93 e suas alterações; bem como, caso não haja interposição de recursos da fase habilitatóna. ficam os interessados intimados 
da Sessão de Abertura de Envelopes de Propostas que realizar-se-á no dia 24 de Julho de 2023. às OSh. Francisco das Chagas Cavakante Fernandes-
Presidente da CPL. 

o 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Extrato de Contrato. O Município de Cedro - CE, torna público o extrato do contrato n°0407.012023-
05 oriundo da Tornada de Preços n° 2005.02'2022-05 cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de pavimentação em 
pedra tosca em diversas Ruas do Bairro Jardim Afonso Celso, junto a Secretaria de lnfraestnitura do Município de Cedro CE. Contratante: Secretaria de 
Infraestnitur. Contratada: Barbosa Construções e Serviços LTDA com sede em Lavras da Mangabeira- CE. à Rua Vicente Favela, N°325. Centro. CEP: 
63.300-00, inscrita no CNPJ lobo N°41.332.445/0001-56. neste ato representada por sua proprietária a Sia. Tereza Maria Barbosa, inscrita no CPF sob ri° 
002.584.963-80. Valor Global do Contraio: R$ 515.880,00 (quinhentos e quinze mil oitocentos e oitenta reais). As despesas decorrentes do contrato a ser 
celebrado com o vencedor, serão consignadas na seguinte Dotação Orçamentária is°  0206,12,451,0012.1.005 (pavimentação em pedra tosca e astïltãca em 
diversas ruas da sede e dos distritos), elemento de despesas ii°  4.4.90.51.00. com recursos oriundos do programa de trabalho. Da Vigência: O prazo para a 
execução das obras. serviços objeto deste Contrato será 150 (cento e cinquenta) dias, após a data de assinatura e entrega formal, à Licitante vencedora, da 
Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Inftaestrutw. da Prefeitura Municipal de Cedro. Assina pela Contratante: Marcus Irinco Carvalho de Almeida 
- Secretário de Infraestrutura Cedro. CE, 07 de julho de 2023. Túlio lima SaIes. Presidente da CPI.. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 1)L 1 IÃPII'O(A - ,%VlSO 1W LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.01.I0/PE 
- Objeto: Registro de Preços visando Futura e Eventual Contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de equipamentos e 
hardware,, instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e controle esterno de .eiculoa 'ia satélite por 
GPS/C.SM/CPRS!EDGF.. e gerenciamento e controle informatirado da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou tecnologia similar, como meio de 
intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), bem como de peças e serviços de manutenção presentisa 
e eorretiva, lasagem e borracharia, em rede de estabelecimentos credenciados da Contratada, visando atender as necessidades das Secretaria, 
do Município de Itapipoca ICE. O Município de Ilapipoca, por meio da Secretarta de Planejamento e Gestão, toma público para conhecimentos dos 
interessados. que realizará Licitação na Modalidade Pregão. na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito, na data e horário a seguir informados: 
Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até às OBhiOmIa do dia 21 de Julho de 2023; Abertura as Propostas: às 09h do dia 21 & Julho 
de 2023; Sessão de Disputa de Preços à, 10h do dia 21 de Julho de 2023. Todos os horários referem-se ao horário de I3rasiltaI)F. O Edital poderá ser 
retirado nos Silos F:Icrrõnicos www tce.cc.gov.bu www.bll.oru.bç. Itapipoca-CE. 07 de Julho de 2023. FranclscoJerõnimo do Nascimento - Secretário 
Esecutiso da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENhOR TABOSA - EXTRATO DA FASE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
- TOMADA DE PREÇOS N° 00.002/2023-TP - A Comissão Permanente de Licitação toma público o Resultado da Fase de Habilitação referente à 
Tornada de Preços N° 00.002/2023-TP, cujo OBJETO õ a Contratação de serviços a serem prestados na assessoria, consultona e execução contábil. como 
também na eonsultona para elaboração de defesas e recursos perante os tribunais de contas e outros órgãos de controle e fiscalização, junto às diversas 
Secretarias e Fundos do Município de Monsenhor Tabosa,CE. 7MPRRSAS HABtI.ITADAj F. DE CARVALHO, CNPJ W. 46.770.352/0001-27; P2 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LIMITADA, CNPJ N°. 33-764.589/0001-53; PRIMUS CONTABILIDADE MUNICIPAL 
LiDA, CNN N'. 13.467.201/000145; 3 P LOPES DE ALCANTARA, CNPJ N. 15294308/0001-64; A V ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS 
E INFORfl4TICA LTDA, CNPJ P4'. I3.075.241/000I4I; DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA. CNN N'. 
12.7$2.123/000I-00. EMPRESAS INABILITADAS: JBR ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABILIDADE LTDA. CNPJ .4'.  26825183/0001-
02; ALAN CESAR F DE SOUSA. CNN P4'. 38.147.279/0001-03; CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA, CNN P4'. 40.948.836/0001-37;) P DE 
SOUSA NASCIMENTO-ME. 29.089.715/000144; FERNANDA MELO LOIOLA SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS, CM?) W. 41.166.25910001-94; 
CARLOS UM CARVALHO, CM?) N. 29.314.357/0001-26. Maiores Informações: eplmtabosahoonail.com. Encontra-se aberto o prazo recursal previsto 
no artigo 109. inciso 1. alinea 'a" da Lei Federal n°8.666/93. Tiago de Araújo Lima - Presidente da CrI.. 

... ... ... 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PACWÁ - TOMADA DE PREÇOS  P4'. 0206.0I/203. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA SEDE NO MIJNIdPIO DE PACUJÃ. CE. A CPL comunica aos 
interessados o resultado da fase de habilitação da licitação sçia da seguinte forma: INABILITADAS: 01 - STAN CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. 
CM?): 24.041.596/0001-36; 02— BMAG SERVIÇOS  LTDA. CNN: 49374.575/0001-07. HABILITADAS: 03- LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. CM?): 07.I91.777/000I-20; 04- R SM PESSOA LTDA: CM?): 33.159,5241000149; 05- F 1 CONTRUTORA LTDA; 
CNP): 11.049.189/000143; 06- TOPOEDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA; CNPJ: 44.822.012/0001-77; 07- L B CONSTRUÇÕES LTDA: 
CM?): 40.454.732/0001-76; 08 - NOVERGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CM?): 49384.187/0001-50; 09 - CONSTRUTORA VERGAN 
LTDA, CNPJ: 15,420.180/0001-38; lO- MOREIRA MESQUITA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA; CM?): 21.691.17810001-04; II - A M DE 5 LIMA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ME; CNPJ: 07.386.649/0001-31; 12- OMEGA CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 42.066.610/0001-38: 
13 - R  CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES LTDA. Fica aberto o prazo recursal, coisfonne determina o Ais. 109. Inciso 1. Alínea a.  da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. A ata da sessão encontra-se a disposição dos Serenados na Prefeitura Municipal de Pacujá, situada à Rua 22.325. Centro. Pacujw 
CL em 07 de julho de 2023. Sarnuct de Castro Marques- Presidente da CPL. 
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